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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de destino SEMED / GABINETE

Memorando n°. 301 - SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Maceió/AL, 21 de setembro de 2022

A(o) Senhor(a) 
José de Barros Lima Neto 
Secretário Municipal de Educação  
SEMED / GABINETE

Assunto: Celebração de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento - INSTITUTO BRUNA FARIAS

        Considerando a instituição da Comissão de Credenciamento e Seleção de Organizações da Sociedade Civil, 
Portaria nº 282/2022 - anexa;

        Considerando que o INSTITUTO BRUNA FARIAS demonstrou interesse de eventual celebração de Termo de 
Colaboração ou Termo de Fomento, visando possível e futura parceria na área educacional;

        Considerando o Ofício nº 02/2022, enviado pela citada Comissão (anexo), encaminhando a documentação 
apresentada pelo Instituto..

        Esta Diretoria de Gestão Educacional evolui os autos a esse Gabinete, para conhecimento, análise e 
providências cabíveis.

 

Maria Tânia de Almeida Souza

Diretora de Gestão Educacional

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
DXM1021212022 e o Id do documento: 2175857

Documento assinado eletronicamente por MARIA TANIA DE ALMEIDA SOUZA, DIRETOR 
DA DIRETORIA DE GESTAO EDUCACIONAL - SEMED, matrícula 958390-4 em 21 de 
setembro de 2022 às 14:30:27
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

TERMO DE JUNTADA

Em 21/09/2022-11:57, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CI 02 INS. BRUNA FARIAS.pdf

Maceió/AL, 21 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
SSJ1021212022 e o Id do documento: 2176115

Documento assinado eletronicamente por TELMA MARIA VASCONCELOS DE 
ALBUQUERQUE, PROFESSOR - ESPECIALISTA - SEMED, matrícula 15023-1 em 21 de 
setembro de 2022 às 11:57:15
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

TERMO DE JUNTADA

Em 21/09/2022-13:21, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
IBF - Anexos 1.pdf 
IBF - Anexos 2.pdf 
IBF - Anexos 3.pdf 
IBF - Anexos 4.pdf 
IBF - Anexos 5.pdf

Maceió/AL, 21 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
JYH1021212022 e o Id do documento: 2177679

Documento assinado eletronicamente por TELMA MARIA VASCONCELOS DE 
ALBUQUERQUE, PROFESSOR - ESPECIALISTA - SEMED, matrícula 15023-1 em 21 de 
setembro de 2022 às 13:21:10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / ASSESSORIA DIRETA

DESPACHO

À ASSESSORIA TÉCNICA

Trata-se o presente processo do Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil, através 
da instituição da Comissão, portaria nº 143/2022, de 30 de março de 2022, alterada pela Portaria Nº 
253/2022,de 03 de agosto de 2022.

Considerando as documentações anexadas pela Diretoria de Gestão Educacional, fls. 02-75, 
AUTORIZO o prosseguimento do pleito. Encaminhem-se os autos a ASSESSORIA TÉCNICA, para 
análise e parecer.

 

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO

Secretário Municipal de Educação

 

 

 

 

Maceió/AL, 23 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ANH1021212022 e o Id do documento: 2190143
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Documento assinado eletronicamente por JOSE DE BARROS LIMA NETO, SECRETARIO DE 
EDUCACAO - SEMED, matrícula 958187-1 em 23 de setembro de 2022 às 10:03:51
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / ASSESSORIA DIRETA

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2022-10:41, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Despacho.pdf 
RG E CPF DOS DIRIGENTES - INSTITUTO BRUNA FARIAS.pdf 
Comprovantes de Residência Dirigentes.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
XHI1021212022 e o Id do documento: 2199094

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO JATOBA REIS, ASSESSOR TECNICO - 
SEMED, matrícula 956340-7 em 26 de setembro de 2022 às 10:41:35
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSESSORIA TÉCNICA 

 1 

 

DESPACHO 
 

 
PROCESSO N° 6500.102121/2022  
INTERESSADO: SEMED – GABINETE 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS. 

 

 
 
 

BREVE RELATO PROCESSUAL 

 

Versam os autos sobre o procedimento de credenciamento e 

seleção de Organizações da Sociedade Civil, no presente caso, o INSTITUTO 

BRUNA FARIAS, com vistas a eventual e futura celebração de Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento, nos moldes disciplinados no Edital SEMED 

03/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, páginas 4 a 6, pautado pela Lei 

13.019/2014 e Decreto Municipal nº 9.121/2021. 

Sendo assim, o INSTITUTO BRUNA FARIAS apresentou a 

documentação pertinente, conforme exigência da Lei 13.019/2014, bem como 

disciplinada no referido Edital, a qual passou a ser analisada pela Comissão de 

Credenciamento e Seleção, instituída pela portaria nº 143/2022, de 30 de março 

de 2022, alterada pela Portaria Nº 253/2022, de 03 de agosto de 2022, obtendo 

parecer positivo pelo prosseguimento do credenciamento, tendo em vista a 

escorreita apresentação dos documentos exigidos.  

Destarte, o processo foi encaminhado para análise desta 

Assessoria Técnica. 
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 2 

 Instrui o presente processo: (1) Parecer positivo da Comissão de 

Credenciamento e Seleção, fls. 03/07; (2) Portaria SEMED nº 282/2022 que 

institui a Comissão de Credenciamento e Seleção, fls. 08/09; (3) Requerimento 

do Instituto Bruna Faria solicitando credenciamento para parceria, fl. 11; (4) 

Estatuto Social, fls. 19/33; (5) Comprovante de Experiência fls. 34/49; (6) Cartão 

de CNP, fl. 50; (7) Ata do Estatuto Social, fls. 53/62; (8) Relação do Quadro de 

Dirigentes do Instituto, fl. 63; (9) Certidões de Regularidade, fls. 64/68; (10) 

Declaração que não emprega menor de idade, fl. 69; (11) Declaração de 

Capacidade Técnica e Operacional, fl. 70; (12) Declaração de Veracidade das 

Informações, fl. 71; (13)  Declaração de que não incide nas vedações constantes 

do art. 39 da Lei 13.019/2014, fl. 72; (14) Declaração de Ciência do Decreto 

Municipal 9.121/2021, fl. 73; (15) Declaração Informação de E-mail Institucional, 

fl. 74; (16) Declaração de Observância a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD, fl. 75; (17) Folha de Despacho do Gabinete com 

encaminhamento para análise por parte da Assessoria Técnica. 

 

 Em síntese, eis o relatório. 

Registre-se, ainda, a juntada de documentação suplementar por 

parte do INSTITUTO BRUNA FARIAS, quais sejam: Comprovantes de 

Residência, RG e CPF de todos os dirigentes da instituição, atendendo assim, 

mais uma exigência preconizada pela Lei 13.019/2014 e pelo Edital SEMED nº 

03/2022; 

 Cumpre destacar, que a veracidade dos documentos 

apresentados nos autos é de inteira responsabilidade dos setores competentes, 

sobretudo da respectiva Comissão de Credenciamento e Seleção que, no tocante 

a documentação exigida, manifestou-se favoravelmente acerca do pleito, 

cabendo a esta Assessoria se basear, tão somente, nos documentos 

apresentados.  

 Estas, portanto, são as considerações desta Assessoria 

Técnica/SEMED acerca do procedimento proposto. 
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DAS CONCLUSÕES 

 

Da análise acurada de todo procedimento realizado, não vislumbro 

nenhum impedimento para dar continuidade ao pleito, onde deverão ser 

realizadas as próximas etapas para conclusão do presente processo 

administrativo.  

 

Diante do exposto, encaminhamos os autos ao gabinete do Senhor 

Secretário Municipal de Educação para tomar conhecimento do feito, motivação e 

ordenar o prosseguimento do feito, com a consequente chancela de 

credenciamento por meio da emissão de Certificado de Credenciamento 

Educacional e demais atos necessários para conclusão dos autos. 

 

 

 

 

 É o nosso entendimento. S.M.J.  

 Assessoria Técnica, 26 de setembro de 2022.  

 
 
 

Leonardo Jatobá Reis 

Assessoria Técnica 
OAB/AL 11.146 

Matrícula: 956340-7 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 10 de maio de 2022, às 15:20.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE ALAGOAS

Categoria Nº Registro
CONTADOR AL-007983/O-6

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
28/01/1982 BRASILEIRA MACEIO-AL

Nome
FABRICIO DE LIMA NOVAIS

Assinatura do Profissional

CPF
041.852.914-00

 
 

Documento de
Identificação
1979866 SDS-AL

Data de Registro
17/01/2014

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 6C9FE4

Filiação
ESPEDITO PEREIRA DE NOVAES
MARIA AMÁLIA DE LIMA NOVAIS

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE ALAGOAS

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/04185291400/codi

go/6C9FE4
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.
Av. Fernandes Lima, 3349 Gruta de Lourdes - Maceió - AL
CEP: 57.052-902 | Insc. Estadual: 24.007.177-8 | CNPJ: 12.272.084/0001-00

DAVID  LUME ARAUJO DE FARIAS
R. BENEDITO MASCARENHAS,410  
CENTRO 57130-000 SANTA LUZIA DO NORTE - AL
CPF: 360.039.148-82

Dados da Instalação
Classificação: Residencial Pleno - MONOFÁSICO
Nº Parceiro de Negócio: 18736238 Tensão Nominal (V): 220 V
Grupo e Subgrupo de Tensão: B/B1 Unidade de Leitura: SZ06B006
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONÔMIA Nº Medidor: E2092817
Fator de Potência: 0,00

Datas
Emissão Apresentação Previsão próxima leitura

08/06/2022 28/06/2022   12/07/2022

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos

Constante Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Qtde.Dias Resolução Aneel

1,00 12/05/2022 09/06/2022 28 3033/22

Canal de Leitura Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Tarifa sem
Tributos

ATIVO TOTAL 6.282 6.285 3 kWh

Histórico do Consumo (kWh)

35 33 12 11 80 84 77 17 0 81 66 66 3

JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN
Ativo

Informações de tributos

Base
Tributos de calc  Aliquota  Valor
ICMS 27,45 17,0000% 4,67
PIS 22,78  0,2100% 0,05
COFINS 22,78  0,9800% 0,22

Número do Programa Social

Composição do Consumo (R$)
  Compra

  de Energia         Transmissão            Distribuição

 11,25    1,26   6,82

      Encargos       Perda em

      Setoriais        Energia           Tributos        Outros

3,19 0,00   4,94 11,79

Período Fiscal: 08/06/2022

Informações para o cliente

Conta de Energia Elétrica|Nota Fiscal |Série B 069907712

N° da Fatura  0124130460622008  |CFOP: 

Instalação 12413046

Conta do mês

06/2022
Vencimento

05/07/2022
Conta Contrato

12413046
Para atendimento, informe este número

Demonstrativo do Faturamento

FORNECIMENTO QUANTIDADE TARIFA VALOR(R$)
Consumo 30,00 0,915162 27,45

ITENS FINANCEIROS
CIP - Ilum Pub Pref Munic 6,03
Multa Conta Anterior 1,62
Correção Monetária 2,29
Juros De Mora -Importe/Serviço 1,86

Reaviso de vencimento

Central de Atendimento: 0800 082 0196
Atendimento gratuito 24h.

www.equatorialenergia.com.br

ARSAL-AL
0800 727 0167

Ligação gratuita de
telefones fixos

Ouvidoria Equatorial Alagoas:
0800 721 0082

Ligações gratuita de telefones
fixo e móveis, de segunda a sexta,

das 08h às 18h.

Agência Nacional
de Energia Elétrica

(ANEEL) 167.
Ligação gratuita de

telefones fixos e
móveis.

Níveis de Tensão Fornecido
Tensão Nominal|Volts Faixa de valores para limites| min e máx

   220    202 a    231

   380    350 a    399

 Clientes cujos indicadores padrões de continuidade tenham
 sido violados deverão receber uma compensação financeira
 através de crédito na conta de energia, conforme critérios
 definidos no módulo 08 do PRODIST/ANEEL.

Conforme Resolução Normativa Aneel 581/2013 Arts 7º e 8º é seu direito solicitar a qualquer tempo a
Equatorial Alagoas o cancelamento de cobrança relativa de outros serviços cobrados na fatura, bem como a
emissão da nova fatura sem a cobrança dos serviços cancelados. Ressalta-se que o fornecimento poderá
ser suspenso caso os valores referentes aos serviços de distribuição de energia não sejam devidamente
pagos.

As informações sobre as condições de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados, tributos e
informações complementares encontram-se disponíveis para a consulta nas Agências de Atendimento e na
área reservada ao consumidor no site da Equatorial Alagoas.

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.381007 15303.083172 4 00000000003925
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 05.07.2022
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGOBENEFICIÁRIO

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 12413046 06/2022
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

08.06.2022 0124130460622008 DM N 08.06.2022 33733810015303083
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$             39,25 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
DAVID  LUME ARAUJO DE FARIAS 360.039.148-82
BENEDITO MASCARENHAS , 410 , - CENTRO SANTA LUZIA DO NORTE - CEP: 57130-000 - AL

............................................................................................................................................................................

Reservado ao Fisco
69ED.1D64.CED8.8572.1671.9ED0.0B0D.DECF

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento multa de 2%, juros de mora de 0,0333% ao dia (conforme a
Lei 10438/02) e atualização monetária com base no IGP-M a serem incluídos na próxima fatura.

As regras para a cobrança da CIP de cada
município atendido encontram-se na área
de acesso público do site da Equatorial
Alagoas.

As informações sobre os atendimentos
comerciais realizados para a sua Unidade
Consumidora podem ser obtidas no site da
Equatorial Alagoas.
As informações de apuração dos
Indicadores de Continuidade e Limites
Aplicáveis podem ser obtidas no site da
Equatorial Alagoas:
www.equatorialenergia.com.br.

 Total a pagar:  R$            39,25 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2022-10:58, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
DESPACHO MOTIVADO CREDENCIAMENTO MACRO INSTITUTO BRUNA FARIAS.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
MQU1021212022 e o Id do documento: 2199499

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 26 de setembro de 2022 às 10:58:58
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PROCESSO 6500/102121/2022

ASSUNTO CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO - INSTITUTO BRUNA 
FARIAS

DESPACHO     MOTIVADO      

Cuida-se o  feito  de  procedimento  de credenciamento  e  seleção de

Organizações da Sociedade Civil, no presente caso, o INSTITUTO BRUNA FARIAS,

com vistas a eventual e futura celebração de Termo de Colaboração ou Termo de

Fomento,  nos  moldes  disciplinados  no  Edital  SEMED  03/2022,  pautado  pela  Lei

13.019/2014.

Impende destacar, que o INSTITUTO BRUNA FARIAS apresentou a

documentação  necessária,  conforme  exigência  da  Lei  13.019/2014,  bem  como

disciplinada  no  referido  Edital,  a  qual  passou  a  ser  analisada  pela  Comissão  de

Credenciamento e Seleção, instituída pela portaria nº 143/2022, de 30 de março de

2022, alterada pela Portaria Nº 253/2022, de 03 de agosto de 2022, obtendo parecer

positivo  pelo  prosseguimento  do  credenciamento,  tendo  em  vista  a  escorreita

apresentação dos documentos exigidos. 

Ainda, consta dos autos, Despacho por parte da Assessoria Técnica desta

SEMED, o qual asseverou a higidez do procedimento em tela e opinou pela realização

das demais etapas até a conclusão do processo em tela.

Desta  feita,  AUTORIZO  o  pleito,  nos  moldes  da legislação pertinente à

matéria e já apontada.

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 2199500
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Considerando que o presente processo já me chega devidamente

instruído, DETERMINO o prosseguimento do feito, com a respectiva emissão do

CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL do  INSTITUTO

BRUNA FARIAS, conforme Edital SEMED nº 003/2022, publicado no DOM de

24/08/2022,  páginas  4  a  6, bem como  amparado  na  Lei  13.019/2014  e  no

Decreto Muncipal nº 9.121/2021.

Cumpra-se.

Providências necessárias. 

Maceió/AL, 26 de setembro de 2022.

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO
Secretário Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2022-11:40, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL - INSTITUTO BRUNA FARIAS.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ETF1021212022 e o Id do documento: 2200383

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 26 de setembro de 2022 às 11:40:33
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

O Secretário  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  03/2022,  publicado  no  DOM de  24/08/2022,
CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área da de educação,
identificada, a seguir: INSTITUTO BRUNA FARIAS, inscrita sob CNPJ nº27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro
Mario de Gusmão, nº 988, bairro Ponta Verde, Maceió – Alagoas.

O  presente  certificado  tem  validade  até  26/09/2023, condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas em no referido Edital durante todo o período de vigência.

Maceió, 26 de Setembro de 2022.

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO
Secretário Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 2200384
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

DESPACHO

À DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

De ordem do Secretário, considerando o AUTORIZO constante no despacho motivado de fls. 105-
106, bem como o Certificado de Credenciamento Educacional à entididade com atuação na área  de 
educação: INSTITUTO BRUNA FARIAS, fl. 108, retornem-se os autos à COMISSÃO DE 
CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, para 
conhecimento, sugerindo posterior arquivamento dos autos.

 

Carlos Antônio Moura Arraes

Chefia de Gabinete - SEMED/Maceió

Portaria nº 0172 de 28/04/2022

 

Maceió/AL, 26 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ZMX1021212022 e o Id do documento: 2202145

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO MOURA ARRAES, ASSESSOR 
TECNICO - SEMED, matrícula 954657-0 em 26 de setembro de 2022 às 13:47:31
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Local de destino SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPACHO

        Considerando o Despacho emitido pelo Gabinete do Secretário - fl.109, encaminham-se os autos a essa 
Coordenadoria / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, que dispõe sobre a emissão do Certificado de Credenciamento Educacional, do INSTITUTO BRUNA 
FARIAS - fl.108, para conhecimento e posterior arquivamento do Processo.

 

Maria Tânia de Almeida Souza

Diretora de Gestão Educacional

Maceió/AL, 27 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
UEJ1021212022 e o Id do documento: 2207020

Documento assinado eletronicamente por MARIA TANIA DE ALMEIDA SOUZA, DIRETOR 
DA DIRETORIA DE GESTAO EDUCACIONAL - SEMED, matrícula 958390-4 em 27 de 
setembro de 2022 às 11:41:42
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Local de destino SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

DESPACHO

A(o) Senhor(a)

José de Barros Lima Neto

Secretário Municipal de Educação

SEMED / GABINETE

Diante do envio do Certificado de credenciamento Educacional, através do email institucional do INSTITUTO 
BRUNA FARIAS, sob o endereço eletrônico: institutobrunafarias.ibf@gmail.com. Conforme comprova a 
documentação anexa. 

A Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil (Portaria n° 0282/2022), solicita de 
Vossa Senhoria, o encaminhamento para publicação do Certificado de Credenciamento Educacional da entidade com 
atuação na área de educação, identificada como INSTITUTO BRUNA FARIAS, conforme Edital SEMED nº 
003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, páginas 4 a 6, bem como, amparado na Lei 13.019/2014 e no Decreto 
Municipal nº 9.121/2021.

 

Maceió, 29 de Setembro de 2022

 

Tayse Roque da Silva

Portaria n° 0282/2022

Maceió/AL, 29 de setembro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ATC1021212022 e o Id do documento: 2227194
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Documento assinado eletronicamente por TAYSE ROQUE DA SILVA, PROFESSOR - 
EDUCACAO INFANTIL - SEMED, matrícula 953325-7 em 29 de setembro de 2022 às 15:35:42
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TERMO DE JUNTADA

Em 03/10/2022-10:38, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Gmail - Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil.pdf

Maceió/AL, 03 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
LYY1021212022 e o Id do documento: 2237916

Documento assinado eletronicamente por TAYSE ROQUE DA SILVA, PROFESSOR - 
EDUCACAO INFANTIL - SEMED, matrícula 953325-7 em 03 de outubro de 2022 às 10:38:44

Página 113
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:15:13 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1

https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento


Patrícia Gomes <oscs2022mcz@gmail.com>

Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil  
1 message

Patrícia Gomes <oscs2022mcz@gmail.com> Thu, Sep 29, 2022 at 10:03 AM
To: institutobrunafarias.ibf@gmail.com

A Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil (Portaria n° 0282/2022), vem por
meio deste, comunicar que, conforme processo administrativo n° 6500/102121/2022, da Secretaria Municipal de
Educação de Maceió, o INSTITUTO BRUNA FARIAS ,obteve parecer Positivo pelo Prosseguimento do
Credenciamento, Tendo em vista,  a escorreita Apresentação dos Documentos exigidos.

Por favor, desconsiderar email anterior. 

 
Segue em anexo, Certificado de Credenciamento.

Att, 
Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil
 (Portaria n° 0282/2022)
SEMED/MACEIÓ
Tayse Roque 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL - INSTITUTO BRUNA FARIAS.pdf 
69K

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 2237917
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Local de destino SEMED / GABINETE

DESPACHO

        Após ciência desta Diretoria e da Comissão, acerca da emissão do Certificado de Credenciamento Educacional 
do INSTITUTO BRUNA FARIAS, que foi comunicado sobre o fato,  via email - fl.114  retornam-se os autos para 
 publicação do referido Certificado, no DOM,, de acordo com o Edital SEMED nº 003/2022, publicado no DOM, de 
24/08/2022, páginas 4 a 6, bem como, amparado na Lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 9.121/2021, 
conforme consta no Despacho emitido pela Comissão - fl.111.

 

Maria Tânia de Almeida Souza

Diretora de Gestão Educacional

Maceió/AL, 03 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
HKM1021212022 e o Id do documento: 2240828

Documento assinado eletronicamente por MARIA TANIA DE ALMEIDA SOUZA, DIRETOR 
DA DIRETORIA DE GESTAO EDUCACIONAL - SEMED, matrícula 958390-4 em 03 de 
outubro de 2022 às 14:58:13
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 04/10/2022-09:12, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Portaria nº - Certificado de Credenciamento Educacional Instituto Bruna Farias.pdf

Maceió/AL, 04 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
WKY1021212022 e o Id do documento: 2243515

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 04 de outubro de 2022 às 09:12:28
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PORTARIA Nº           , MACEIÓ/AL,        DE OUTUBRO
DE 2022.  

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art. 1º –  CREDENCIAR O INSTITUTO BRUNA FARIAS,
CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Mario
de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, Ponta Verde,
Maceió  –  AL,  com  o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL,  expedido  pelo  Sr.
Secretário  Municipal  de  Educação,  nos  autos  do  processo
administrativo n.º 6500.102121.2022. 

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é válido  até  26/09/2023,  e  habilita  o
INSTITUTO BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e
futuras  parcerias  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMED, nos termos do Edital nº 03/2022, publicado no DOM
de  24/08/2022,  do  Decreto  Municipal  9.121/2021  e  da  Lei
13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 

Secretário Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 2243516
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 05/10/2022-08:33, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Portaria nº 0323.pdf

Maceió/AL, 05 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
PML1021212022 e o Id do documento: 2250753

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 05 de outubro de 2022 às 08:33:58

Página 118
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:15:13 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1

https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento


ANO XXV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 05 de Outubro de 2022 - Nº 6537 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.062925/2022. 

 

AUTUADO: NILTON LINS BUARQUE 

CPF/CNPJ: 129.544.114-49 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE JARAGUA 

NÚMERO: 281 BAIRRO: JARAGUÁ 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 135108 

DEMAIS INFORMAÇÕES: QUADRA:12, LOTE:39. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10605 - Região Administrativa: 01 

Código do Fiscal: 64 

Processo de Embargo: 3100.62925/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 274/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 15 de agosto de 2022. 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  
Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES  
Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9E2224E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

EMBARGO - PROCESSO DE Nº. 03100.075767/2022. 

 

AUTUADO: THAIS GLACE TAVARES LIMA DA SILVA 

CPF/CNPJ: 010.561.914-06 

ENDEREÇO: RUA PRF ERNANI DE FIGUEIREDO 

MAGALHÃES 

NÚMERO: 545 BAIRRO: CRUZ DAS ALMAS 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 124225 

DEMAIS INFORMAÇÕES: LOTEAMENTO BELO 

HORIZONTE, LOTE:121. 
  

EMBARGO 
  

O PRESENTE EMBARGO originou-se da constatação pelo 

autuante, que o autuado infringiu o Artigo 637, Inciso I, da Lei 

Municipal de nº 5593 de 08/02/2007, ficando enquadrado no Artigo 

638, Incisos I, II e III, da Lei Municipal de nº. 5.593 de 08/02/2007. 

Dessa forma ficam paralisados todos os serviços de construção até o 

final pronunciamento desta Diretoria de Fiscalização do Uso do Solo. 

  

Dados da Notificação e Auto de Infração: 
  

Nº de Notificação: 10490 - Região Administrativa: 08 

Código do Fiscal: 48 

Processo de Embargo: 3100.75767/2022 

Anexo: 

Representação de Embargo: 257/2022 – DFUS 

  

Maceió/AL, 01 de agosto de 2022.  

PEDRO VIEIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente. 

  

SEBASTIANA CHEILA BELARMINO DE MENDONÇA  

Secretária Adjunta de Análise e Licenciamento 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES  

Diretora de Fiscalização do Uso do Solo 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FC3F7EB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PROCESSO 

DE Nº. 03100.095646/2022. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que o interessado abaixo relacionado está ISENTO de Licenciamento 

Ambiental, uma vez que suas atividades não se enquadram na Lei 

Complementar nº. 140/2015: 

  
PROCESSO CNPJ INTERESSADO 

03100.095646/2022. 00.399.857/0015-21 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DOS VALES DE SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA ― MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI‖ 

  

Maceió. AL, 28 de Setembro de 2022. 

  

EDUARDO JOSÉ TENÓRIO HOLANDA DE OLIVEIRA 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente – SEDET 

  

PEDRO VIEIRA DA SILVA 
Secretário – SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:396B646F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0323/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – CREDENCIAR O INSTITUTO BRUNA FARIAS, 

inscrito noCNPJ/MF sob o nº. 27.613.326/0001-04, com sede na 

Avenida Engenheiro Mário de Gusmão, nº. 988 - Sala 318 - Edifício 

Record Oficce - Bairro: Ponta Verde - Maceió/AL, com o 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, 
expedido pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

SE,MED, Sr. JOSÉ DE BARROS LIMA NETO, nos autos 

doProcesso Administrativo nº. 06500.0102121/2022. 

  

Art. 2º - O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 

EDUCACIONAL é válido até 26/09/2023, e habilita o INSTITUTO 

BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e futuras parcerias 

junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 

nos termos do Edital nº. 003/2022, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Maceió - DOEM de 24/08/2022, do 

Decreto Municipal nº. 9.121/2021 e da Lei nº. 13.019/2014. 

  

Art. 3º – Esta Portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO  

Secretário Municipal de Educação/SEMED 

CÓPIA SIMPLES

ID: 2250754
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:48B07FED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

SÚMULA DO 10º(DÉCIMO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE Nº. 0491/2012. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06500.077298/2022. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, com a interveniência 

daSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.406.627/0001-75,através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 01.129.810/0001-05,e a Sra. LIDYA KELLENY XAVIER 

DE MIRANDA, portadora doCPF/MF sob o nº. 013.875.204-40 e o 

Sr. IRADEYVISON XAVIER DE MIRANDA, portador do 

CPF/MF sob o nº. 013.875.154-46. 
  

DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do Contrato de Locação de Imóvel de nº. 0491/2012, 

pertencente a Srª. LIDYA KELLENY XAVIER DE MIRANDA, 

localizado no Conjunto Casa Forte, Quadra ―A‖ - Lotes 7 e 8 - Bairro: 

Serraria – Maceió/AL, onde funciona a ESCOLA MUNICIPAL 

MARIZETE CORREIA NUNES BRUNO. 
  

DO VALOR – O valor mensal do aluguel a ser pago pelo 

LOCATÁRIO ao LOCADOR é de R$ 8.021,80 (Oito mil, vinte e 

um reais e oitenta centavos) mensais, totalizando R$ 96.261,60 

(Noventa e seis mil, duzentos sessenta e um reais e sessenta 

centavos), ao final do Contrato de 12(doze) meses. 

  

DAS DESPESAS – As despesas com a execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos do Fundo, através da dotação 

orçamentária: 

  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSOS 

MANTER AS UNIDADES DE ENSINO E 

SEDE ADMINISTRATIVA – SEMED 

12.368.0020.001.4011.0009 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

33 90 36 15 00 

MDE 

0.1.02.100000 

  

DA VIGÊNCIA – O presente Termo Aditivo terá vigência por 

12(doze) meses, tendo seu início a partir do seu vencimento. 

  

DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS – Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas previstas no Contrato nº. 0491/2012. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:065A32E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 06500.069997/2022. 

 

RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em favor da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NUTRIÇÃO, com endereço 

situado no Setor Comercial Sul, Q. 01 – Bloco L, Edifício Márcia, 

Sala 305, Brasília – Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

00.718.288/0001-34, no valor total de R$ 11.970,00 (Onze mil, 

novecentos e setenta reais), referente ao pagamento de 15(quinze) 

inscrições para os servidores que participarão do XXVII Congresso 

Brasileiro de Nutrição – CONBRAN, no Centro Cultural e de 

Exposições Ruth Cardoso, na cidade de Maceió - AL, nos dias 04 e 07 

de Outubro de 2022, conforme Processo Administrativo n°. 

06500.069997/2022, de acordo com o art. 25, II, c/c art. 13, Inciso VI, 

da Lei nº. 8.666/1993 e alterações. 

  

Maceió/AL, 30 de Agosto de 2022. 

  

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 
Secretário Municipal de Educação/SEMED 

  

*Reproduzido por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30D3D06 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0602/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 453/2021, exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 05800.023771/2021, 

  

RESOLVE:  
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, GEANE MARINHO ROCHA DA SILVA, 

ocupante do cargo de Agente de Endemias, sob a matrícula de nº. 

0940550-0, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS), com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, a 

fim de progredir na carreira da Classe B/Padrão 02 para a Classe 

C/Padrão 01, com fundamento no Art. 20, da Lei n°. 4.974/2000. Com 

efeitos retroativos ao mês de Agosto/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:645626C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0603/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 1317/2019, exarado nos 

autos do Processo Administrativo de nº. 03000.096724/2019, 

  

RESOLVE:  
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, WILLAMS OVERLAND FRANCISCO 

CAVALCANTE, ocupante do cargo de Psicólogo, sob a matrícula de 

nº. 0932316-3 pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SEMAS), com carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da Classe 

A/Padrão 04 para a Classe B/Padrão 02, com fundamento no Art. 9º, 

da Lei nº. 5.241/2002. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE . 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9BE25B54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0604/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 365/2019, exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 05800.089310/2016, 

  

RESOLVE:  
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, ROSA VIRGINIA DE VASCONCELOS 

LOPES FERREIRA, ocupante do cargo de Odontólogo, sob a 

matrícula de nº. 0943686-3 pertencente ao Quadro de Pessoal da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

DESPACHO

À DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

De ordem do Secretário, e após publicação da Portaria 0323, de 04 de Setembro de 2022, publicada no 
DOM do dia 05/10/2022, retornem-se os autos à COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, para que dê ciência ao 
INSTITUTO BRUNA FARIAS da referida publicação, sugerindo posterior arquivamento dos 
autos.

 
 

Carlos Antônio Moura Arraes

Chefia de Gabinete - SEMED/Maceió

Portaria nº 0172 de 28/04/2022

Maceió/AL, 05 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
UQJ1021212022 e o Id do documento: 2251636

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO MOURA ARRAES, ASSESSOR 
TECNICO - SEMED, matrícula 954657-0 em 05 de outubro de 2022 às 09:54:20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

 

Em 05 de outubro de 2022, declaro para os devidos fins, que foi enviado e-mail para cgei@semed.maceio.al.gov.br 
às 09:54:21 constando a relação dos últimos documentos incluídos no processo até a presente data: 
 
termoJuntada-04/10/2022-09:12.pdf 
Portaria nº - Certificado de Credenciamento Educacional Instituto Bruna Farias.pdf 
termoJuntada-05/10/2022-08:33.pdf 
Portaria nº 0323.pdf 
DESPACHO - GABINETE/SEMED.pdf

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
CJQ1021212022 e o Id do documento: 2252012

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO MOURA ARRAES, ASSESSOR 
TECNICO - SEMED, matrícula 954657-0 em 05 de outubro de 2022 às 09:54:21

Documento exportado em 14/11/2024 às 13:15:13 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / DIRETORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Local de destino SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPACHO

        Encaminham-se os autos à COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, para que dê ciência, ao INSTITUTO BRUNA FARIAS, da publicação da Portaria a 0323, de 
04 de outubro de 2022, no DOM de 05/10/2022 - fl. 119,  sugerindo posterior arquivamento dos autos, conforme 
consta no Despacho emitido pelo Gabinete do Secretário - fl.121.

 

Maria Tânia de Almeida Souza

Diretora de Gestão Educacional

Maceió/AL, 05 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
JLQ1021212022 e o Id do documento: 2252507

Documento assinado eletronicamente por MARIA TANIA DE ALMEIDA SOUZA, DIRETOR 
DA DIRETORIA DE GESTAO EDUCACIONAL - SEMED, matrícula 958390-4 em 05 de 
outubro de 2022 às 12:01:16
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TERMO DE JUNTADA

Em 20/10/2022-11:42, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Gmail - (no subject).pdf

Maceió/AL, 20 de outubro de 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
QTR1021212022 e o Id do documento: 2340613

Documento assinado eletronicamente por TAYSE ROQUE DA SILVA, PROFESSOR - 
EDUCACAO INFANTIL - SEMED, matrícula 953325-7 em 20 de outubro de 2022 às 11:42:30
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20/10/2022 11:40 Gmail - (no subject)

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=63b7b58dd8&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5742879006708426364&simpl=msg-a%3Ar-5741226523491742236 1/1

Patrícia Gomes <oscs2022mcz@gmail.com>

(no subject) 
1 message

Patrícia Gomes <oscs2022mcz@gmail.com> Thu, Oct 20, 2022 at 11:25 AM
To: institutobrunafarias.ibf@gmail.com

A Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil (Portaria n° 0282/2022), vem por meio deste, informar a publicação da Portaria 0323, de 04 de Setembro de 2022,
publicada no DOM do dia 05/10/2022, a qual,  habilita o Instituto Bruna Farias para celebração de eventuais e futuras parcerias junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
 
Segue em anexo, Portaria 0323, publicada no DOM 05/10/22.

Att, 
Comissão de Credenciamento e Seleção das Organizações da Sociedade Civil
 (Portaria n° 0282/2022)
SEMED/MACEIÓ
Tayse Roque  

Portaria nº 0323 Bruna Farias.pdf 
248K

CONFERE COM ORIGINAL

ID: 2340614
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TERMO DE ARQUIVAMENTO PROCESSUAL

Em 20/10/2022, certifico, para os devidos fins, que foi solicitado o arquivamento do processo supra, bem como que a 
parte interessada foi formalmente notificada, através de correspondência eletrônica (e-mail), expedida 
automaticamente pelo presente sistema, nos termos do disposto no art. 25 da lei municipal nº 6987 de 11/05/2020, 
para ciência da integralidade dos atos processuais e eventual apresentação de recurso no prazo legal, sob pena de 
arquivamento do processo. O arquivamento do presente processo ocorrerá em razão da ausência de manifestação da 
parte interessada no prazo legal.

 

TAYSE ROQUE DA SILVA 
PROFESSOR - EDUCACAO INFANTIL 

953325-7

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
SVH1021212022 e o Id do documento: 2340673

Documento assinado eletronicamente por TAYSE ROQUE DA SILVA, PROFESSOR - 
EDUCACAO INFANTIL - SEMED, matrícula 953325-7 em 20 de outubro de 2022 às 11:44:44
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TERMO DE DESARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Em 18/09/2023, certifico, para os devidos fins, que o presente processo foi desarquivado.

 

 
 
-

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
KIT1021212022 e o Id do documento: 4386449

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANGELA PEREIRA DA SILVA, CPF 
145.044.484-91 em 18 de setembro de 2023 às 14:46:27
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Local de destino SEMED / GABINETE

DESPACHO

PARECER Nº 04/2023

Trata-se o presente Parecer, de prorrogação do prazo de validade do Certificado de Credenciamento Educacional no 
Edital nº 003/2022, concedido pela SEMED ao Instituto Bruna Farias, através da Portaria nº 0323/2022 Maceió/AL, 
página 119, publicada no DOM de 05 de outubro de 2022.

PARECER: Após análise dos documentos acostados aos autos do processo 6500.102121/2022, a Comissão de 
Credenciamento constatou que o Certificado de Credenciamento Educacional, página 08, possui validade de 1(um) 
ano, com vigência até 26/09/2023, o que diverge do disposto no Edital nº 003/2022, o qual dispõe em sua cláusula 9, 
item 9.2, “o credenciamento da Organização da Sociedade Civil terá validade por 2(dois) anos, admitida sua 
prorrogação por igual período, desde que mantidas as condições de credenciamento durante todo o período de 
validade, sob pena de cancelamento, nos termos previstos neste Edital e legislação aplicável”.

Dessa forma, a Comissão de Credenciamento solicita a renovação do Certificado de Credenciamento Educacional, 
com publicação de uma nova portaria, renovando-se para o prazo de mais 1(um) ano, com vigência até 19/09/2024, 
podendo-se prorrogar por igual período de 2 (dois) anos, tendo em vista que o Instituto Bruna Farias mantêm as 
condições de credenciamento até a presente data, conforme “checklist” acostado aos autos.

Nesse ínterim, entendemos pela renovação do Certificado. Assim, os autos deverão ser encaminhados ao 
GABINETE desta Secretaria, para providências.

Encaminha em anexo minutas da Portaria, do Certificado de Credenciamento Educacional e das Certidões 
atualizadas.

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 
Portaria nº 269/2023 de 17/08/2023

Maria das Graças de Jesus Cavalcante 
Matrícula nº 13888-6

Tayse Roque da Silva 
Matrícula nº 9533257-1

Tatiana de Araújo Teles 
Matrícula nº 937215-0

Aline Machado Nunes 
Matrícula nº 966014-3-1

Isabella Lisboa da Câmara Sarmento 
Matrícula nº 965544-1
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Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
HIB1021212022 e o Id do documento: 4393884

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 19 de setembro de 2023 às 12:34:51
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 19/09/2023-12:39, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CHECKLIST.pdf

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
EIO1021212022 e o Id do documento: 4394156

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 19 de setembro de 2023 às 12:39:43
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DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC’S)
CONFORME EDITAL SEMED 003/2023

    INSTITUIÇÃO: INSTITUTO BRUNA FARIAS

         PROCESSO: 6500.102121/2022

DOCUMENTOS CONFERÊNCIA

I. Requerimento de Credenciamento para Parceria,  deverá ser dirigido ao Secretário 
Municipal de Educação;

fl 11

II.Estatuto da organização da sociedade civil vigente e devidamente registrado no órgão 
competente, e regimento interno, se necessário, que declare objetivos de cunho social, 
natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da organização da 
sociedade civil com aquelas objeto do edital de credenciamento;

fls 19-33

III. comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de, no mínimo, 02 (dois) anos de capacidade técnica e 
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros;

fls 40-49

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

  -

b)relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;   -

c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela 
organização da sociedade civil ou a respeito dela;

  -

d) Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam 
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

fl 34-39

e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade 
Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas;

   -

f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela Organização da Sociedade 
Civil;

   -

IV. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar
que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 03 (três) anos com cadastro
ativo;

fl 50

V. Ata de eleição do quadro dirigente atual da organização da sociedade civil, registrada 
no órgão competente;

fls 15-18

VI.  Relação  do  quadro  dirigente  atual  da  organização  da  sociedade  civil,  com
qualificação  completa  de  cada  um  (nome,  estado  civil,  profissão, documento  de
identificação, número  de registro no  Cadastro Nacional  de Pessoas Físicas -  CPF,
endereço completo);

Fl 63
fls 82-94

VII. Comprovantes de endereço da sede da organização da sociedade civil e dos 
integrantes do seu quadro dirigente;

fl 96

VIII. Certidões de regularidade da organização da sociedade civil

a) Certidão Negativa Federal – Dívida Ativa da União ( Ministério da Fazenda) OK

b) Certidão de Tributos Estaduais (Estado de Alagoas) OK

c) Certidão Negativa de Tributos Mercantis (Prefeitura Municipal) OK

d) Certidão de Regularidade do FGTS  (Caixa) OK

e) Certidão Negativa de Direitos Trabalhistas (Poder Judiciário) OK

IX. Declaração da organização da sociedade civil, assinada por seu dirigente máximo, de 
que não emprega em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

fl 69

CÓPIA SIMPLES

ID: 4394157
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 19/09/2023 às 12:40:49.
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noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, 
salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;
X. Declaração que possui capacidade técnica e operacional para execução para realização
das atividades propostas no Plano de Trabalho;

fl 70

XI. Declaração do dirigente máximo da organização da sociedade civil pela veracidade de
todas suas informações;

fl 71

XII. Declaração que não incide nas hipóteses previstas no artigo 39 da Lei nº 13.019/14; fl 72

XIII. Declaração que possui ciência do Decreto Municipal nº 9.121/21, quanto às 
vedações para a celebração de parcerias e repasse de recursos;

fl 73

XIV. Declaração constando pelo menos um endereço eletrônico (e-mail) que a 
Organização concorda em receber oficialmente todas as solicitações e notificações que 
forem encaminhadas pela SEMED;

fl 74

XV. Declaração que tem ciência de que nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 2018 –
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

fl 75

  
  Maceió, 19/09/2023.

  COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
Portaria nº 269/2023 de 17/08/2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 19/09/2023-12:44, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MINUTA CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL(1).pdf

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ZOH1021212022 e o Id do documento: 4394234

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 19 de setembro de 2023 às 12:44:44
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

A Secretária  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  03/2022,  publicado  no  DOM de  24/08/2022,
CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL  à entidade com atuação na área de educação,
identificada, a seguir:  INSTITUTO BRUNA FARIAS,  CNPJ nº  27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Mário de
Gusmão, 988, Edf. Record Office Sala 318, Ponta Verde, Maceió Alagoas.

O  presente  certificado  tem  validade  até  19/09/2024  condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas  no referido Edital durante todo o período de vigência.

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 19/09/2023-12:46, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MINUTA PORTARIA.pdf

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
MVU1021212022 e o Id do documento: 4394273

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 19 de setembro de 2023 às 12:46:47
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PORTARIA Nº  XXXX,  MACEIÓ/AL,  XX  DE  XXXX DE
2023.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art.  1º – CREDENCIAR  o INSTITUTO BRUNA FARIAS
inscrito  sob  CNPJ  nº  27.613.326/0001-04 com  sede  na  Av.
Engenheiro Mário de Gusmão, 988, Edifício Record Oficce, Sala
318,  Ponta  Verde,  Maceió/AL,  com  o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL,  expedido  pela  Sra.
Secretária  Municipal  de  Educação,  nos  autos  do  processo
administrativo n.º 6500.102121/2022.

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é válido  até  19/09/2024,  e  habilita  o
INSTITUTO BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e
futuras  parcerias  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMED, nos termos do Edital nº 03/2022, publicado no DOM
de  03/08/2022,  do  Decreto  Municipal  9.121/2021  e  da  Lei
13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 19/09/2023-12:48, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CERTIDÕES ATUALIZADAS - INSTITUTO BRUNA FARIAS-.pdf

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
DIG1021212022 e o Id do documento: 4394297

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 19 de setembro de 2023 às 12:48:40
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N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.787.025/23-28

Contribuinte
INSTITUTO BRUNA FARIAS

CPF/CNPJ
27.613.362/0001-04

Endereço
AVENIDA ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO, 988  - EDIF  EMPRES RECORD OFFICESALA  318                 
LETRA B , BAIRRO PONTA VERDE, MACEIO/AL - CEP: 57.035-000

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 19 de Setembro de 2023

Válida até: 18/12/2023

Código de autenticidade: 32F5A916ABC448D4
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 11:05:27 do dia 18/09/2023

Código de controle da certidão: 143C-2CF4-FA65-4FC3

Certidão fornecida para o CNPJ: 27.613.362/0001-04

Válida até 17/11/2023

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO BRUNA FARIAS
CNPJ: 27.613.362/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:21:29 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.
Código de controle da certidão: C06F.EE29.ADD8.A9DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/09/2023, 11:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=KyEov0gvXg5u6FI2-Zwxsw3xtcZjYXBiJ-shZKd6.crjpcapllx203_sicrf_i… 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 27.613.362/0001-04
Razão

Social: INSTITUTO BRUNA FARIAS

Endereço: AV ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO 988 SL 318 LETRA B / PONTA VERDE
/ MACEIO / AL / 57035-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2023 a 03/10/2023

Certificação Número: 2023090407141199190760

Informação obtida em 18/09/2023 11:01:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO BRUNA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.613.362/0001-04
Certidão nº: 49477073/2023
Expedição: 18/09/2023, às 10:58:12
Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO BRUNA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.613.362/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / ASSESSORIA DIRETA

DESPACHO

À ASSESSORIA JURÍDICA

Cuida-se o feito de procedimento de credenciamento e seleção de Organizações da Sociedade Civil, no 
presente caso, o INSTITUTO BRUNA FARIAS, com vistas a eventual e futura celebração de Termo de 
Colaboração ou Termo de Fomento, nos moldes disciplinados no Edital SEMED 03/2022, pautado pela 
Lei 13.019/2014.

Considerando o PARECER Nº 04/2023, oriundo da COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, fl. 127, o 
qual solicita prorrogação do prazo de validade do Certificado de Credenciamento Educacional no Edital 
nº 003/2022 do referido Instituto, tendo em vista que possui validade de 1(um) ano, com vigência até 
26/09/2023, o que diverge do disposto no Edital nº 003/2022, o qual dispõe em sua cláusula 9, item 9.2, 
“o credenciamento da Organização da Sociedade Civil terá validade por 2(dois) anos, admitida sua 
prorrogação por igual período, desde que mantidas as condições de credenciamento durante todo o 
período de validade, sob pena de cancelamento, nos termos previstos neste Edital e legislação 
aplicável”.

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à ASSESSORIA JURÍDICA, para análise e manifestação 
quanto o prosseguimento do pleito.

 

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA

Secretária Municipal de Educação

 

 

Maceió/AL, 19 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
HOV1021212022 e o Id do documento: 4396647
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Documento assinado eletronicamente por JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO 
FEITOSA, SECRETARIO (A) - SEMED, matrícula 963985-3 em 19 de setembro de 2023 às 
16:40:36
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / ASSESSORIA DIRETA

TERMO DE JUNTADA

Em 28/09/2023-09:50, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
DESPACHO - BRUNA FARIAS - CREDENCIAMENTO- proc 6500.102121.2022 atualizado.pdf

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
KKS1021212022 e o Id do documento: 4458784

Documento assinado eletronicamente por NATALIA FERNANDA FRAGOSO SIMPLICIO, 
ASSESSOR TECNICO I DA ASSESORIA TECNICA - SEMED, matrícula 966022-4 em 28 de 
setembro de 2023 às 09:50:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

PROCESSO 6500/102121/2022

INTERESSADO SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE 

ASSUNTO CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS 

DESTINO GABINETE

DESPACHODESPACHO

BREVE RELATO PROCESSUAL

Versam  os  autos  sobre  o  procedimento  de  credenciamento  de
Organização da Sociedade Civil,  no presente caso,  INSTITUTO BRUNA FARIAS,
CNPJ  de  nº  27.613.362/0001-04,  com  vistas  a  celebração  de  Credenciamento,  nos
moldes disciplinados no Edital SEMED nº 003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022,
páginas  4  a  6,  pautado  pela  Lei  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  nº  13.204/2015,  e  o
Decreto Municipal nº 9.121/2021.

Extrai-se do presente processo que já houve emissão de Certificado de
Credenciamento  Educacional  no  Edital  nº  003/2022,  concedido  pela  SEMED  ao
Instituto Bruna Farias, através da Portaria nº 0323/2022 Maceió/AL, fl. 119, publicada
no DOM de 05 de outubro de 2022.

Considerando o PARECER Nº 04/2023,  oriundo da COMISSÃO DE
CREDENCIAMENTO,  fl.  127,  fora  solicitado  renovação  do  prazo  de  validade  do
Certificado de Credenciamento Educacional no Edital nº 003/2022 do referido Instituto,
tendo em vista que possui validade de 1 (um) ano, com vigência até 26/09/2023, o que
diverge do disposto no Edital nº 003/2022, o qual dispõe em sua cláusula 9, item 9.2: “o
credenciamento da Organização da Sociedade Civil  terá validade por  2(dois) anos,
admitida sua prorrogação por  igual  período,  desde que mantidas as  condições  de
credenciamento durante todo o período de validade, sob pena de cancelamento, nos
termos previstos neste Edital e legislação aplicável”. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

Destarte,  o  processo foi  encaminhado para análise  desta  Assessoria
Técnica. 

Constam nos autos:  (1) Requerimento Inicial da Diretoria de Gestão
Educacional  de  recredenciamento,  fl.  02;  (2)  Ofício  nº  02/2022  com  Check-List  da
Comissão de Credenciamento e  Seleção antiga,  fls.  04/07;  (3)  Portaria da Comissão
antiga, fl. 08/09; (4) Requerimento Inicial do instituto, fl. 11; (5) Registro Civil de Pessoa
Jurídica,  fls.  12/13; (6)  Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica – CNPJ, fl. 14 e 50; (7) Ata de Assembléia, fls. 15/18 e 55/62; (8) Estatuto Social,
fls. 19/33; (9) Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil,
sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros, fls.
34/39; (10) Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou
de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 02 (dois) anos de capacidade técnica
e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros, fls. 40/49; (11) Relação
do Quadro Dirigente, fl. 63;  (12) Certificado de Regularidade do FGTS, fls. 64 e 140;
(13)  Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, fls. 65 e 139;  (14)  Certidão
Negativa Municipal, fls. 66 e   138; (15) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls.
67 e 141;  (16) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, fl. 140; (17) Declaração da organização da sociedade civil, assinada por
seu dirigente máximo, de que não emprega em seu quadro de pessoal menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis)
anos em qualquer atividade,  salvo na condição de menor aprendiz,  a  partir  de 14
(catorze) anos, fl. 69; (18)  Declaração que possui capacidade técnica e operacional, fl.
70;  (19)  Declaração  do  dirigente  máximo  da  organização  da  sociedade  civil  pela
veracidade  de  todas  suas  informações,  fl.  71;  (20)  Declaração  que  não  incide  nas
hipóteses previstas no artigo 39 da Lei nº 13.019/14, fl. 72; (21) Declaração que possui
ciência do Decreto Municipal nº 9.121/21, fl. 73; (22) Declaração constando pelo menos
um endereço eletrônico (e-mail) que a Organização concorda em receber oficialmente
todas as solicitações e notificações que forem encaminhadas pela SEMED, fl. 74;  (23)
Declaração  que  tem  ciência  de  que  nos  casos  em  que  os  dados  forem  acessíveis
publicamente, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 2018
– Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, fl. 75; (24) Comprovantes de endereço da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

sede da organização da sociedade civil e dos integrantes do seu quadro dirigente, fls.
96/103; (25) Parecer nº 04/2023 com CheckList da nova Comissão de Credenciamento,
fls. 127/131;  (26) Minuta do Certificado de Credenciamento Educacional, fl. 133; (27)
Minuta da Portaria, fl. 135.

Em síntese, eis o relatório. 
Sendo  assim,  o  INSTITUTO  BRUNA  FARIAS, apresentou  a

documentação pertinente, conforme exigência da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
nº 9.121/2021, bem como disciplinada no referido Edital, a qual passou a ser analisada
pela Comissão de Credenciamento, instituída pela portaria nº 0269/2023, publicada no
DOM  17/08/2023,  obtendo  parecer  positivo  pelo  prosseguimento  da  renovação  de
credenciamento, fls. 127/131.

Cumpre destacar, que a veracidade dos documentos apresentados nos
autos é de inteira responsabilidade dos setores competentes, sobretudo da respectiva
Comissão de Credenciamento que, no tocante a documentação exigida, manifestou-se
favoravelmente acerca do pleito. 

Estas, portanto, são as considerações desta Assessoria Técnica/SEMED
acerca do procedimento proposto.

CONCLUSÕES

Da análise acurada de todo procedimento realizado, não se vislumbra
impedimento  para  dar  continuidade  ao  pleito,  em  que  deverão  ser  realizadas  as
próximas  etapas  para  conclusão  do  presente  processo  administrativo.  Ressalte-se,
ainda,  que  a  validade  deste  credenciamento  está condicionada  à  completa
regularidade fiscal atualizada.

Diante do exposto, encaminhamos os autos ao Gabinete da Senhora
Secretária Municipal de Educação para tomar conhecimento, motivação e ordenar o
prosseguimento  do  feito,  com  a  consequente  chancela  da  renovação  de
credenciamento por meio da emissão de Certificado de Credenciamento Educacional
com validade de mais um ano, consoante preconiza o Edital nº 003/2022. Ato contínuo,
publique-se o referido CREDENCIAMENTO em Diário Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

Por  fim,  encaminhem-se  os  autos  a  respectiva  Comissão  de
Credenciamento, instituída pela portaria nº. 0269/2023, publicada no DOM 17/08/2023,
para  que  tome  conhecimento  e  dê  ciência  à  entidade  requerente  acerca  do
credenciamento realizado. 

É o nosso entendimento. S.M.J 
Assessoria Técnica, 28 de setembro de 2023.

Natália Fernanda Fragoso Simplicio
Assessoria Técnica/Gabinete

Matrícula nº 966022-4

Alice Britto Gama de Lima 
Resp. pela Assessoria Técnica /Gabinete

Matrícula 0966205-7
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 28/09/2023-11:17, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MOTIVADO- BRUNA FARIAS- CREDENCIAMENTO CORRETO.pdf

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
NBR1021212022 e o Id do documento: 4461307

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 28 de setembro de 2023 às 11:17:27
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PROCESSO Nº 6500/102121 2022
INTERESSADO SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO 

ESCOLAR- DGE  
ASSUNTO CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU

TERMO  DE  FOMENTO  -  INSTITUTO  BRUNA
FARIAS 

ÁREA DESTINATÁRIA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

DESPACHO MOTIVADO

Versam os autos sobre o procedimento de renovação de credenciamento de

Organização da Sociedade Civil, no presente caso, INSTITUTO BRUNA FARIAS,

CNPJ de nº 27.613.362/0001-04, com vistas a celebração de Credenciamento,  nos

moldes  disciplinados  no  Edital  SEMED  nº  003/2022,  publicado  no  DOM  de

24/08/2022,  páginas  4  a  6,  pautado  pela  Lei  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  nº

13.204/2015, e o Decreto Municipal nº 9.121/2021.

Impende destacar que já houve emissão de Certificado de Credenciamento

Educacional  no  Edital  nº  003/2022,  concedido  pela  SEMED  ao  Instituto  Bruna

Farias, através da Portaria nº 0323/2022 Maceió/AL, fl. 119, publicada no DOM de

05 de outubro de 2022. 

Entretanto,  conforme PARECER Nº 04/2023,  oriundo da  COMISSÃO DE

CREDENCIAMENTO, fl. 127, o referido Certificado de Credenciamento foi emitido

com  a  validade  de  1  (um)  ano,  com  vigência  até  26/09/2023,  por  tal  razão  foi

solicitada a  renovação do prazo de validade do Certificado de Credenciamento

Educacional no Edital nº 003/2022 do referido Instituto, por mais 1 (um) ano, em

atendimento à cláusula 9, item 9.2 do edital.

Impende  destacar,  que  o  INSTITUTO  BRUNA  FARIAS,  apresentou  a

documentação  necessária,  conforme  exigência  da  Lei  13.019/2014,  bem  como
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disciplinada  no  referido  Edital,  a  qual  passou  a  ser  analisada  pela  Comissão  de

Credenciamento, instituída pela Portaria nº 269/2023, publicada no DOM 17/08/2023,

obtendo parecer positivo pelo prosseguimento da renovação do credenciamento, tendo

em vista a escorreita apresentação dos documentos exigidos. 

Ainda,  consta  dos  autos,  Despacho  por  parte  da  Assessoria  Técnica  desta

SEMED, o qual asseverou a rigidez do procedimento em tela e opinou pela realização

das demais etapas até a conclusão do processo em tela.

Desta feita, AUTORIZO o pleito, nos moldes da legislação pertinente à matéria

e já apontada. 

Considerando  que  o  presente  processo  já  me  chega  devidamente  instruído,

DETERMINO o  prosseguimento  do  feito,  com  a  respectiva  emissão  do

CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL  do  INSTITUTO

BRUNA  FARIAS,  conforme  Edital  SEMED  nº  003/2022,  publicado  no  DOM  de

24/08/2022,  páginas  4  a  6,  bem  como  amparado  na  Lei  13.019/2014  e  no  Decreto

Muncipal nº 9.121/2021. 

Ato contínuo, publique-se o referido CREDENCIAMENTO em Diário Oficial. 

Por fim, encaminhem-se os autos a respectiva Comissão de Credenciamento,

instituída pela  Portaria  nº  269/2023,  publicada no DOM 17/08/2023,  para  que tome

conhecimento  e  dê  ciência  à  entidade  requerente  interessada  acerca  do

CREDENCIAMENTO ora realizado, sugerindo posterior arquivamento dos autos. 

Cumpra-se.
Providências de praxe. 
Assinado eletronicamente nesta data.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

Matrícula nº 963985-3
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 28/09/2023-11:22, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
INSTITUTO BRUNA FARIAS - CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL.pdf

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
DLM1021212022 e o Id do documento: 4461496

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 28 de setembro de 2023 às 11:22:31
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

A Secretária  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  03/2022,  publicado  no  DOM de  24/08/2022,
CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL  à entidade com atuação na área de educação,
identificada, a seguir:  INSTITUTO BRUNA FARIAS,  CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Mario de
Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, Ponta Verde, Maceió – AL. 

O  presente  certificado  tem  validade  até  28/09/2024,  condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas em no referido Edital durante todo o período de vigência.

Maceió, 28 de Setembro de 2023.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 28/09/2023-11:29, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Portaria nº - Prorrogar Certificado de Credenciamento Educacional - INSTITUTO BRUNA FARIAS - Edital 003-
2022.pdf

Maceió/AL, 28 de setembro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
KIW1021212022 e o Id do documento: 4461803

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 28 de setembro de 2023 às 11:29:59
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PORTARIA Nº      , MACEIÓ/AL,       DE SETEMBRO DE
2023.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art.  1º  –  PRORROGAR  o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL do INSTITUTO
BRUNA FARIAS, CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av.
Engenheiro Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala
318, Ponta Verde, Maceió – AL, expedido nos autos do processo
administrativo n.º 6500.102121.2022, e publicado na Portaria nº.
0323/2022, de 04 de outubro 2022, na edição do Diário Oficial
do Município de Maceió do dia 05/10/2022.

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é válido  até  28/09/2024,  e  habilita  o
INSTITUTO BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e
futuras  parcerias  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMED, nos termos do Edital nº 03/2022, publicado no DOM
de  24/08/2022,  do  Decreto  Municipal  9.121/2021  e  da  Lei
13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 02/10/2023-09:52, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
PORTARIA Nº. 0306-2023 - CERTFICADO BRUNA FARIAS.pdf

Maceió/AL, 02 de outubro de 2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
FCE1021212022 e o Id do documento: 4476251

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 02 de outubro de 2023 às 09:52:02
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ANO XXVII - Maceió/AL, Sexta-Feira, 29 de Setembro de 2023 - Nº 6777b - Edição Extraordinária 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   3 

II - proprietário: CENTRO MÉDICO HCOR EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. inscrita no CNPJ n°. 27.457.576/0001-

39, com sede em Maceió/AL. 

  

Art. 2º A desapropriação do prédio urbano referido no art. 1º deste 

Decreto se destina à implantação de hospital público do Poder 

Executivo Municipal. 

  

Art. 3º A desapropriação a ser efetivada nos moldes deste Decreto de 

declaração de utilidade pública será suportada financeiramente por 

recursos do Orçamento Geral do Município, podendo, ainda, ser 

objeto de outras contrapartidas financeiras de terceiros. 

  

Art. 4º Fica a Procuradoria-Geral do Município – PGM de Maceió 

incumbida de promover a desapropriação referida neste Decreto na 

forma da legislação em vigor, de modo consensual ou judicial, 

incorporando o imóvel expropriado ao patrimônio do Município de 

Maceió. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 27 de setembro de 

2023. 

  

JHC 
Prefeito de Maceió  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B03A69D4 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5611 MACEIÓ/AL, 27 DE SETEMBRO DE 

2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e tendo em vista a necessidade de 

conferir celeridade e eficiência na condução do Processo 

Administrativo Eletrônico nº. 00100.100851/2023 de 

desapropriação da municipalidade, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o Designar o Procurador-Geral do Município de Maceió, Dr. 

JOÃO LUÍS LÔBO SILVA, matrícula nº. 964066-5, para 

representar o Município na escrituração e desapropriação do imóvel 

urbano descrito na matrícula nº. 178301 do Cartório do 1º Registro 

Geral de Imóveis de Maceió, de acordo com o Decreto nº. 9.576 de 

27 de setembro de 2023. 

  

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E0DDFDEB 

 
ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 5612 MACEIÓ/AL, 27 DE SETEMBRO DE 

2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e tendo em vista a necessidade de 

conferir celeridade e eficiência na condução do Processo 

Administrativo Eletrônico nº. 00100.100855/2023 de 

desapropriação da municipalidade, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o Designar o Procurador-Geral do Município de Maceió, Dr. 

JOÃO LUÍS LÔBO SILVA, matrícula nº. 964066-5, para 

representar o Município na escrituração e desapropriação do imóvel 

urbano descrito na matrícula nº. 121191 do Cartório do 1º Registro 

Geral de Imóveis de Maceió, de acordo com o Decreto nº. 9.577 de 

27 de setembro de 2023. 

  

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

JHC 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EDF40121 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0306/2023, MACEIÓ/AL, 29 DE SETEMBRO 

DE 2023. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 

Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – PRORROGAR o CERTIFICADO DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL do INSTITUTO 

BRUNA FARIAS, CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. 

Engenheiro Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, 

Ponta Verde, Maceió – AL, expedido nos autos do processo 

administrativo n.º 6500.102121.2022, e publicado na Portaria nº. 

0323/2022, de 04 de outubro 2022, na edição do Diário Oficial do 

Município de Maceió do dia 05/10/2022. 

  

Art. 2º - O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 

EDUCACIONAL é válido até 28/09/2024, e habilita o INSTITUTO 

BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e futuras parcerias 

junto a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nos termos do 

Edital nº 03/2022, publicado no DOEM de 24/08/2022, do Decreto 

Municipal nº. 9.121/2021 e da Lei nº. 13.019/2014. 

  

Art. 3º – Esta Portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL. 

  

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 
Secretária Municipal de Educação/SEMED  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FD264173 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0307/2023 MACEIÓ/AL, 29 DE SETEMBRO DE 

2023. 

 

ESTABELECE O VALOR PER CAPTA PARA OS 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL/CRECHES DA REDE PARCEIRA DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ - 

SEMED, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO: 

- a Portaria nº 286, de 04 de setembro de 2023, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, que estabelece normas 

para a celebração e o acompanhamento de termos de colaboração 

entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 

e ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. 

O Edital de Credenciamento nº 002, de 29 de setembro de 2023, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, que 

estabelece normas para o credenciamento de habilitação para futura 

celebração de termos de colaboração entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, e ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL, com a finalidade de prestar serviços 

educacionais na área de Educação Infantil. 

As justificativas apresentadas nos Processos Administrativos nº 

6500/10829/2022 e 6500/107638/2022, aperfeiçoados através do 

Processo Administrativo nº 6500/94809/2023. 

CÓPIA SIMPLES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

TERMO DE ARQUIVAMENTO PROCESSUAL

Certifico, para os devidos fins, que diante da finalização de Credenciamento do INSTITUTO BRUNA FARIAS, no 
Edital 003/2022 desta SEMED, publicado em 29/09/2023, a Comissão de Credenciamento deu ciência a interessada 
através de correspondência eletrônica (e-mail) e consequentemente procede como o arquivamento de referido 
processo.

 

MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE 
PROFESSOR II 

13888-6

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
TQS1021212022 e o Id do documento: 4546520

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 10 de outubro de 2023 às 14:08:20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

TERMO DE DESARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Em 20/09/2024, certifico, para os devidos fins, que o presente processo foi desarquivado.

 

MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE 
PROFESSOR II 

13888-6

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ULQ1021212022 e o Id do documento: 6815789

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 20 de setembro de 2024 às 11:54:14
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 20/09/2024-14:48, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
RELATÓRIO DO PROJETO MARATONINHA DA EDUCAÇÃO - SEMED_compressed.pdf 
TERMO DE COLABORAÇÃO - SEMED E INSTITUTO BRUNA FARIAS_compressed.pdf 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 
DECLARAÇÕES EM GERAL.pdf

Maceió/AL, 20 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ISI1021212022 e o Id do documento: 6818789

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 20 de setembro de 2024 às 14:48:49
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DIRETORIADE GESTÃO EDUCACIONAL
COORDENADORIAGERALDE PROGRAMAS SUPLEMENTARES

SETOR DE DESPORTO ESCOLAR

PROJETO III MARATONINHADAEDUCAÇÃO

I – DESCRIÇÃO DO PROJETO

1- PROPONENTE: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ-SEMED

CNPJ 01.129.810/0001-05

E-mail: desporto@semed.maceio.al.gov.br

ENDEREÇO: Rua General Hermes. 1199 - Cambona – Maceió - Alagoas

TELEFONE: (82) 3312-5620 – ramal 8195 - SEMED

Comissão Organizadora:
- Walkiria Simone Leite Ramalho
- Albanir Paiva Lessa Lima
- Alexandre Laranjeira Leite
- Cláudia Rejane Cavalcante Lima
- Gisela Maria Marinho Lamenha Apolinário
- Madson Miguel Costa da Silva

Nome do titular ou responsável Legal do Proponente: Walkiria Simone Leite Ramalho

2- IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título: III Maratoninha da Educação

Manifestação Educacional: Prática Desportiva

3- LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

Av. Sílvio Carlos Viana na Orla da Ponta Verde nas proximidades da Barraca Pedra Virada até o Totém
“Maceió”

Tempo de Duração: 5h, de 7h às 12h.

4- PERÍODO DE EXECUÇÃO PREVISTO: ano 2023

EXECUÇÃO PREVISTO: 03 de DEZEMBRO de 2023

5- BREVE DESCRIÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

Publico Alvo: Estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino com faixa etária de 7 a 14 anos.
Qtd: 800 alunos

II - APRESENTAÇÃO

A saúde é uma questão de interesse mundial e local e a prática do desporto é uma das principais contribuintes
para a qualidade de vida e consequente melhora da saúde da população.
A Secretaria Municipal de Educação/SEMED, realiza anualmente no mês de dezembro a III
MARATONINHA DA EDUCAÇÃO, com a promoção de prática esportiva da modalidade: atletismo, com
a participação de 800 estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino de Maceió, com faixa etária de 07 a
14 anos.
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III - OBJETIVO GERAL

Oportunizar a prática esportiva aos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino de Maceió, à
participação em evento recreativo incentivando a prática saudável de atividade física, proporcionando e
estimulando a socialização, promovendo a cidadania a inclusão social por meio do esporte.

IV- OBJETIVO ESPECÍFICO

• Oferecer atividades esportivas educacionais, estimulando os estudantes a manter uma interação
efetiva que contribua para o seu desenvolvimento integral;

• Fortalecer hábitos e valores que contribuam para a formação dos estudantes;
• Ofertar aos estudantes a vivência da prática desportiva em dimensões lúdicas, favorecendo o gosto

pelo esporte, a socialização e integração;
• Desenvolver e revelar espírito competitivo e hábitos de convivência de grupo.

V- PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL

1. Elaboração e Estruturação do Projeto;
1.1. Entrada na documentação, abertura de processos, solicitações, oficios e e-mail necessários para o
encaminhamento do Projeto;
1.2. Reunião com a equipe para planejamento e logística do Projeto;
2. Mapeamento de todas escolas que participarão do Projeto;
2.1. Criação de link para inscrição de participação https://forms.gle/5WyXNQx99MLjN2F2A;

3. Reunião com os gestores das Escolas envolvidas;
4. Reunião final com toda equipe envolvida.

VI- METODOLOGIA

1. Instalações Físicas

Será desenvolvida as atividades em área livre, onde serão instalados os materiais necessários.

2. Recursos Humanos

Equipe do Setor Desporto Escolar, professores de Educação Física, responsáveis das Escolas Municipais,
estagiários de Instituição de Ensino Superior e demais setores da SEMED envolvidos na ação.

3. Materiais necessários

Aparelhamento de som (caixa amplificadora, mesa de som, 2 microfones sem fio), 04 (quatro) tendas, 02
(dois) pórticos, grades de proteção (disciplinadores), 700 (setecentas) medalhas, 860 (oitocentos e sessenta)
camisas, 800 (oitocentos) bonés, 05 (cinco) banheiros químicos, 10 (dez) conjuntos de mesas com 40
(quarenta) cadeiras, 01 (um) backdrop/banner, transporte escolar, água mineral, lanches, caixa térmica,
animação Infantil.

4. Conteúdo e Horário

Corrida e brincadeiras interativas, lanches, premiação
Horário de 08h as 12h.

5. Avaliação do evento
Será realizada reunião de avaliação do evento com o Setor responsável e demais pares envolvidos.

6. Anexos
https://maceio.al.gov.br/noticias/semed/2a-maratoninha-da-educacao-e-marcada-por-alto-
desempenho-de-estudantes-torcidas-e-grande-emocao
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2ª Maratoninha da Educação é marcada por alto desempenho de

estudantes, torcidas e grande emoção

Evento ocorreu neste domingo (04), na Rua Fechada

Jamerson Soares (estagiário)/Ascom Semed04/12/2022 às 15:14

   

Estudantes de 23 escolas estiveram presentes na Maratoninha da Educação, neste domingo (4).
Foto: Daniel Marinho/Ascom Semed
Os mais de 800 estudantes de 23 creches e escolas municipais da rede de ensino de Maceió tiveram
um dia de lazer e atividade física nesta tarde ensolarada e quente de domingo (04), na Avenida
Sílvio Viana, mais popularmente conhecida como Rua Fechada. Parte da avenida foi preenchida por
sorrisos, interação e grande emoção pelos pequenos que participaram da 2ª edição da Maratoninha
da Educação.
Além dos participantes, também estavam presentes Marina Candia, empresária e primeira-dama de
Maceió, junto com sua filha Maria Helena, que, mesmo tão pequena, vibrava com as outras crianças
o sucesso da maratona; Rogério Lima, secretário adjunto da Secretaria Municipal de Educação
(Semed), a Tânia Almeida, diretora de Gestão Educacional da pasta, a Lívia Lima, coordenadora do
setor de Programas e Projetos Suplementares, Walkíria Ramalho, chefe do setor do Desporto.
No primeiro momento houve um aquecimento acompanhado de músicas infantis, como a conhecida
"cabeça, ombro, joelho e pé", em que todos os alunos de 7 a 14 anos participaram. As crianças
estavam com uma grande expectativa nos olhos, atentos e já concentrados nos alongamentos que
faziam no corpo. A atividade foi realizada por uma equipe do Instituto Bruna Farias.
Marina Candia estava no meio da multidão quando contou que ficou muito feliz ao receber o
convite para participar do evento. Ela também disse que é a primeira vez que viu a intensa interação
entre a comunidade, estudantes e Prefeitura de Maceió.
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"É extremamente gratificante ver esse incentivo que a Semed tem feito para os jovens,
principalmente para as crianças de até oito anos. É um incentivo especialmente ao esporte. Este
evento é uma forma de fechar o ano letivo junto com a Prefeitura e mostrar que a gente está sempre
atento e preocupado com as crianças, os trazendo sempre para mais perto", afirmou a primeira-
dama, que complementou dizendo, olhando para a filha, que Maria Helena será a próxima participar
da corrida. "Daqui a pouco é ela que estará participando da maratoninha", brincou.
Para Rogério Lima, a participação dessas crianças é resultado de investimentos da Educação no
esporte. "A gente ficar muito feliz em ter uma manhã como essa, em ver os mais de 700 alunos com
sorrisos nos rostos, se divertindo, brincando, além de praticar o esporte. Isso nos incentiva cada vez
mais a dar o melhor para eles", disse.
O percurso da corrida foi curto, aproximadamente 100 metros, e banhado pelo mar da Orla
Marítima. Os alunos foram separados por idades e se concentraram na largada, que ficou perto do
bar da Pedra Virada. Eles tiveram que correr do bar até um dos pontos instagramáveis da orla, onde
também foram montadas três tendas para dar suporte aos participantes. O ônibus do projeto
Biblioteca Móvel também estava estacionado no evento.
Durante sua fala, Lívia demonstrou sua felicidade em ter participado da organização do evento e
essa era mais uma realização.
"O evento foi idealizado para mostrar a importância da atividade física na saúde dessas crianças, no
desenvolvimento deles. Estou muito feliz com esse momento e acredito que foi um momento
inesquecível para essas crianças", contou ela.
Dois dos estudantes que estavam na maratoninha, Adrian Alves, de 10 anos e Clarisse dos Santos,
de 9 anos, são da escola Higino Belo e da Dom Helder Câmara, respectivamente. Adrian disse que
estava muito feliz em ter a grande oportunidade de participar. "Foi uma ótima oportunidade de
aprender, me divertir. Ainda mais ganhando uma medalha. Tive que correr muito para conseguir",
disse ele, rindo.
Já Clarisse contou que ficou satisfeita com o resultado. "Foi legal participar da corrida. Eu senti
muita animação, euforia, energia. Foi uma correria danada e fiquei cansada, mas mesmo com esse
cansaço fiquei muito satisfeita. Minha mãe está aqui me acompanhando. Estou muito feliz".
Durante a maratoninha, a banda Le Petit animou o local e chamou a atenção de todas as crianças
que passavam por lá. Havia personagens de desenhos famosos, como O Mundo Bita. A banda tocou
diversas músicas infantis, como a Homenzinho Torto, de Aline Barros.
Comunidade escolar e família presentes
A família dos gêmeos David Alisson e Danile Victória, de 10 anos, fizeram questão de acompanhar
os filhos na maratona. Os pequenos estudam na Escola Pompeu Sarmento. Ivanaldo Junior, pai dos
dois alunos, contou que foi gratificante ver os filhos se destacando na ação.
"Para a gente é muito gratificante esse momento porque reúne alunos de diversas escolas
incentivando o atletismo. A Prefeitura está de parabéns pela realização do evento. É uma emoção
muito grande ver eles correndo, no pódio recebendo a medalha. É só alegria e uma imensa
satisfação", relatou Ivanaldo.
A maioria dos estudantes estava com os pais e responsáveis do lado, na torcida. Gritos de
motivação, palavras de afirmação e o incentivo foram vistos no local. Os diretores e coordenadores
pedagógicos das unidades escolares também torciam pelas crianças.
Maria de Jesus, diretora da escola Higino Belo, Emília Soares, diretora da escola Brandão Lima e a
Elizabeth Freire, professora de educação física da escola Zumbi dos Palmares, são algumas dessas
profissionais que foram prestigiar os alunos.
"A gente adorou o convite porque é uma atividade diferenciada para os alunos. A partir do momento
que os estudantes estão participando coletivamente com as outras escolas de um momento lúdico
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desse, apesar de ser uma competição eles estão interagindo. Eu torci muito por essas crianças para
eles sentirem essa energia de que eles conseguem, que eles têm tudo para chegar no final e nunca
desistir no caminho", revelou a diretora Emília Soares.
Maria de Jesus disse que chorou ao ver os seus alunos concorrendo à medalha. "A lágrima caiu
quando vi eles participando da corrida. Geralmente eles só veem esse tipo de coisa na televisão,
então essa oportunidade e acessibilidade me deixou emocionada", disse ela.
Para Elizabeth Freire, ações que tenham relação com atividade física estimulam o desenvolvimento
do aluno tanto em casa quanto na escola. Ela contou que a escola trabalhou diversos esportes o ano
inteiro.
"Trabalhamos essas temáticas com as crianças para despertar o gosto pela atividade física. Essa
maratoninha é a culminância disso. É muito relevante que essa ação aconteça para que a gente possa
desenvolver mais e mais essas capacidades nos estudantes. É importante que a escola esteja
presente na vida deles".
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Prefeito JHC acompanha

Maratoninha da Educação e destaca

incentivo ao esporte
Redação13/12/2021 às 12:57

   

Participaram da Maratoninhamais de 500 alunos de dez escolas da rede

municipal

O prefeito de Maceió, JHC, acompanhou nesse domingo (12) a Maratoninha da

Educação, que proporcionou o incentivo a prática de atividades físicas a mais de 500

alunos da rede municipal de ensino. AMaratoninha aconteceu na Orla da Ponta Verde, e
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alunos de 8 a 14 anos disputaram corridas de acordo com sua faixa etária. O prefeito

JHC destacou a importância de incentivar a prática de atividades físicas nas escolas

municipais.

Estudantes da rede municipal foram premiado em disputas da Maratoninha da Educação 2021.

Foto: Pedro Farias/Ascom Semed

“Fui na Ponta Verde conferir a primeira Maratoninha, uma ação da Prefeitura que reuniu

mais de 500 crianças da nossa educação. A atividade visa dar aos alunos mais gosto pela

prática de esportes e pela atenção à saúde. Foi uma oportunidade para que as crianças

pudessem aprender enquanto se divertiam. Nossa cidade está abrindo as portas para uma

nova geração de campeões”, expôs.



Entrega de medalhas, interação com personagens infantis, música e a presença da

Biblioteca Volante da Secretaria Municipal de Educação (Semed), também fizeram parte

da manhã dos participantes. Além disso, os alunos contaram com a entrega de lanche ao

final das disputas, onde todos saíram premiados.

Fotos: Pedro Farias/Ascom Semed
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O secretário de Educação, Elder Maia, ressaltou a importância de proporcionar

ummomento de diversão e incentivo à prática do exercício físico aos estudantes da rede

municipal de ensino.

“Foi um dia lindo, com muito aprendizado e incentivo à prática do exercício físico. Além

de promover, também, a interface comum entre educação, esporte e lazer para as nossas

crianças da rede municipal”, disse.

O pequeno Everton Amaro falou sobre a participação na Maratoninha. Foto: Pâmela de

Oliveira/Ascom SemedA aluna Débora Riane disse ser sua primeira vez na disputa. Foto:

Pedro Farias/Ascom Semed

O pequeno Everton Amaro, de 9 anos, aluno da Escola Municipal Professora Jarede

Viana de Oliveira, falou sobre a alegria de participar da ação. “É muito legal vir pra

praia, eu gostei muito de tudo aqui. Eu adorei participar da corrida e ganhar uma

medalha, estou feliz”, afirmou.

Já a estudante do 5º ano da Escola Municipal Doutor Pompeu Sarmento, Débora Riane,

falou animada sobre a experiência de participar pela primeira vez da Maratoninha. “Já

tinha ouvido falar e sempre tive vontade de participar”, comentou.

Sandra Maria, professora de Educação Física, acompanhou os alunos durante a Maratoninha.

Foto: Pedro Farias/Ascom Semed

Para Sandra Maria, professora de Educação Física da Escola Municipal Sérgio Luiz

Pessoa Braga, a Maratoninha da Educação é muito mais do que um momento de

incentivo à prática esportiva.
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“AMaratoninha também é um momento de sociabilização e lazer para os estudantes.

Alguns deles nunca tiveram a oportunidade de ver o mar e proporcionar este momento

para eles tem sido muito especial”, concluiu.

Fotos: Ascom Semed Secom Maceió e Ascom Semed
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que o Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n°

27.613.362/0001-04, com sede nesta capital, na Av. Engenheiro Mario de Gusmão, edf.

Empresarial Record Office, Sala 318, efetuou a prestação e execução de serviços para a

realização da MARATONINHA II, no ano de 2022. O referido instituto cumpriu sempre e

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que

declaramos estar apta a cumprir com o objeto da parceria, nada tendo que a desabone.

Maceió, Alagoas, 17 novembro de 2023.

Atenciosamente,

JOSIRLENE SOARES PEREIRADE MELLO
Secretária Municipal de Educação do Município de Maceió, Alagoas

Página 161
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DECLARAÇÕES 
 
TERMO DE COMPROMISSO DA OSC DE QUE O ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO SERÁ 
UTILIZADO PARA RECEBER E RESPONDER A TODAS AS SOLICITAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 
QUE FOREM ENCAMINHADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
 
Declaro que o Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n° 27.613.362/0001-04, por meio de seu representante 
legal abaixo-assinado, concorda e se compromete a utilizar o endereço eletrônico institutobrunafarias@gmail.com 
para receber e responder a todas as solicitações e notificações que forem encaminhadas pela SEMED.  
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, CONCORDÂNCIA E VERACIDADE  
 
 Declaro que a Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n° 27.613.362/0001-04 está ciente e concorda com as 
disposições previstas no Edital e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.  

 
DECLARAÇÃO DA OSC REFERENTE ÀS VEDAÇÕES DE CONTRATAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS  
 
Declara a Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n° 27.613.362/0001-04, por meio de seu representante 
legal, abaixo-assinado, que não emprega pessoa em regime de trabalho escravo, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos.  
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 2018 (LGPD)  
 
Declara a Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n° 27.613.362/0001-04, por meio de seu representante 
legal, abaixo-assinado, que possui ciência da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), de que nos casos em que os 
dados forem acessíveis publicamente, serão observadas as disposições da Lei Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD, assegurando que não haverá comprometimento do nível de proteção dos 
dados garantido pelo órgão ou entidade municipal.  
 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES MATERIAIS, CAPACIDADE TÉCNICA E 
OPERACIONAL 
 
 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a Instituto 
Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob n° 27.613.362/0001-04, dispõe de instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas 
no plano de trabalho. 
 
Maceió/AL, 16 de novembro de 2023. 
 

_________________________________________ 
Anderson Machado dos Santos Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 23/09/2024-09:33, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS.pdf 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA.pdf 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.pdf 
CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL.pdf 
Certificado de Regularidade do FGTS.pdf 
DECLARAÇÃO ART. 23 DECRETO 9.121.21.pdf 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS -ART. 39 DA LEI 13.019.pdf 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES MATERIAIS, CAPACIDADE.pdf

Maceió/AL, 23 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
KSM1021212022 e o Id do documento: 6822383

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 23 de setembro de 2024 às 09:33:01
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 19:29:37 do dia 18/09/2024

Código de controle da certidão: 5CA7-A276-F8F8-4CBB

Certidão fornecida para o CNPJ: 27.613.362/0001-04

Válida até 17/11/2024

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO BRUNA FARIAS
CNPJ: 27.613.362/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:34:32 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2025.
Código de controle da certidão: 23D1.1C19.27E0.2041
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO BRUNA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.613.362/0001-04
Certidão nº: 64470182/2024
Expedição: 18/09/2024, às 19:31:13
Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO BRUNA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.613.362/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.499.222/24-55

Contribuinte
INSTITUTO BRUNA FARIAS

CPF/CNPJ
27.613.362/0001-04

Endereço
AVENIDA ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO, 988  - EDIF  EMPRES RECORD OFFICESALA  318                 
LETRA B , BAIRRO PONTA VERDE, MACEIO/AL - CEP: 57.035-000

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 19 de Setembro de 2024

Válida até: 18/12/2024

Código de autenticidade: C2D4091EC8B17128
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 27.613.362/0001-04
Razão

Social: INSTITUTO BRUNA FARIAS

Endereço: AV ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO 988 SL 318 LETRA B / PONTA VERDE
/ MACEIO / AL / 57035-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2024 a 29/09/2024

Certificação Número: 2024083101175822202850

Informação obtida em 19/09/2024 08:08:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/09/2024, 08:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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DECLARAÇÃO ART. 23 DO DECRETO 9.121/2021 

 
O Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob nº 27.613.362/0001-04, com sede na Avenida 
Engenheiro Mario de Gusmão, 988, EDF EMPRES RECORD OFFICES, SALA 318 LETRA B, 
Bairro Ponta Verde, CEP 57.035-000 por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, 
DECLARA em conformidade com o art. 23, do DECRETO Nº. 9.121 MACEIÓ/AL, 26 de outubro 
de 2021, que: 

 
I - não há, em seu quadro de dirigentes: 
a) Membro de Poder e dirigente de órgão ou entidade da  Administração Pública Municipal; 
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 
 
II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias; e 
 
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
a) dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal e vereadores; 
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
 
IV – que não possuo qualquer relação, direta ou indireta, com o Parlamentar que destinou recursos 
decorrentes de emendas às leis orçamentárias anuais federal, estadual ou municipal a que alude o art. 
29, da Lei nº. 13.019/2014. 
 
 
 

Maceió/AL, 20 de setembro de 2024 

 

 

Anderson Machado Santos 
                                                           RG 48515817-6 SSP/SP 
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DECLARAÇÃODA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Art. 39 da Leinº13.019/14 
 

 

 

Declaro para os devidos fins, que O Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob nº 
27.613.362/0001-04, com sede na Avenida Engenheiro Mario de Gusmão, 988, EDF EMPRES 
RECORD OFFICES, SALA 318 LETRA B, Bairro Ponta Verde, CEP 57.035-000 e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019,de2014. 
Nesse sentido, a citada entidade: 

 

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional; 

 
• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesmaesfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a 
presente vedação não se aplica às entidadesque, pela sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 
pelaOSC),sendovedadoqueamesmapessoafigurenoinstrumentodeparceriasimultaneamentecomo
dirigenteeadministradorpúblico(art.39, 
§5º,daLeinº13.019, de2014); 

 
• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as 
exceções previstas no art. 39, caput, incisoIV, alíneas “a”a“c”,daLeinº13.019,de2014; 

 
• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo; 
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• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, emdecisãoirrecorrível,nos últimos 8(oito) anos; e 

 
• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Leinº 8.429,de 2 de junho de 1992. 

 

 

 

Maceió, 20 de setembro de 2024. 

 

 

Anderson Machado Santos 
Presidente 
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES MATERIAIS, CAPACIDADE 
TÉCNICA E OPERACIONAL 

 
 
 
 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, 
que o Instituto Bruna Farias, inscrito no CNPJ sob nº 27.613.362/0001-04, com sede na 
Avenida Engenheiro Mario de Gusmão, 988, EDF EMPRES RECORD OFFICES, SALA 318 
LETRA B, Bairro Ponta Verde, CEP 57.035-000,dispõe ou que reúne condições de apresentar no  
momento oportuno, as  instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria com a finalidade  de cumprir as metas estabelecidas 
e/ou de que pretende contratar ou adquirir as estruturas acima referidas com os recursos 
advindos  da parceria.  

 
 

Maceió/AL, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

Anderson Machado Santos 
Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 23/09/2024-10:35, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
CHECK LIST - DOCUMENTOS PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO.pdf

Maceió/AL, 23 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
EAC1021212022 e o Id do documento: 6823923

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 23 de setembro de 2024 às 10:35:16
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 DOCUMENTOS PARA PRORROGAÇÃO DE  CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

                                                                  EDITAL SEMED 003/2022

INSTITUIÇÃO: INSTITUTO BRUNA FARIAS

PROCESSO: 6500.102121/2022

DOCUMENTOS CONFERÊNCIA

1.  Requerimento de Credenciamento para  Parceria,  deverá  ser  dirigido ao Secretário 
Municipal de Educação

11

2. Certificado de Credenciamento Educacional 154
3. Portaria de credenciamento publicado no DOM 158
4.Estatuto da organização da sociedade civil vigente e devidamente registrado no órgão 
competente, e regimento interno, se necessário, que declare objetivos de cunho social, 
natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da
organização da sociedade civil com aquelas objeto do edital de credenciamento

19-33

5. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, 02 (dois) anos de capacidade técnica e
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros

190

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil

172-189

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas 162-171
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam 
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros

---

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade 
Civil,  movimentos  sociais,  empresas  públicas  ou  privadas,  conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas

OSC - 70

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela Organização da
Sociedade Civil

--

6. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no 
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 03 (três) anos com cadastro ativo

50-52

7. Ata de eleição do quadro dirigente atual da organização da sociedade civil,
registrada no órgão competente

15-18
53-63

8. Relação do quadro dirigente atual da organização da sociedade civil, com qualificação 
completa de cada um (nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número 
de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo)

63 - Relação
82-94 - Documentos

9. Comprovantes de endereço da sede da organização da sociedade civil e dos
integrantes do seu quadro dirigente

96- Sede
97-103 -Comprovantes 

de residência
10. Certidão Negativa Federal – Dívida Ativa da União ( Ministério da Fazenda) 194
11. Certidão de Tributos Estaduais (Estado de Alagoas) 193
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12. Certidão Negativa de Tributos Mercantis (Prefeitura Municipal) 196
13. Certidão de Regularidade do FGTS (Caixa) 197
14. Certidão Negativa de Direitos Trabalhistas (Poder Judiciário) 195
15.  Declaração  da  organização  da  sociedade  civil,  assinada  por  seu  dirigente 
máximo, de que não emprega em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer  atividade, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos

69

16. Declaração que possui capacidade técnica e operacional para execução para 
realização das atividades propostas no Plano de Trabalho

70

17. Declaração do dirigente máximo da organização da sociedade civil pela
veracidade de todas suas informações

71

18. Declaração que não incide nas hipóteses previstas no artigo 39 da Lei nº 
13.019/14

199

19. Declaração que possui ciência do Decreto Municipal nº 9.121/21, quanto às
vedações para a celebração de parcerias e repasse de recursos

198

20.  Declaração constando pelo  menos  um endereço eletrônico  (e-mail)  que a 
Organização concorda em receber oficialmente todas as solicitações e 
notificações que forem encaminhadas pela SEMED

74

21.Declaração que tem ciência de que nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709, de
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD

75

22. Cópia da Lei Municipal que reconhece a entidade como utilidade pública A OSC informou que não 
possui

23. Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou 
adquirir com recursos da parceria

201

24. Documento emitido pelo Conselho correspondente, conforme legislação
específica, nos casos cabíveis, declarando a regularidade da entidade.

A OSC informou que não 
não possui

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Portaria nº 269/2023 MACEIÓ/AL, de 17 de agosto de 2023 alterada pela 
Portaria nº 0130/2024 MACEIÓ/AL de 12 de junho de 2024. 

Maria das Graças de Jesus Cavalcante - Matrícula nº 138886 
Tayse Roque da Silva - Matrícula nº 9533257-1 
Tatiana de Araújo Teles - Matrícula nº 937215-0

Rosimeire Tenório de Almeida  - Matrícula nº 951168-7
 Isabella Lisboa da Câmara Sarmento - Matrícula nº 965544-1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JUNTADA

Em 23/09/2024-10:52, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MINUTA PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE CREENCIAMENTO.pdf 
MINUTA CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL.pdf 
PARECER nº 16.2024 PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO.pdf

Maceió/AL, 23 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
JDM1021212022 e o Id do documento: 6824413

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE, 
PROFESSOR II - SEMED, matrícula 13888-6 em 23 de setembro de 2024 às 10:52:24
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PORTARIA Nº XXXX, MACEIÓ/AL, XX DE XXXX DE 
2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE 
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art.  1º  – PRORROGAR  O  CERTIFICADO  DE 
CREDENCIAMENTO  DO INSTITUTO  BRUNA FARIAS 
inscrito  sob  CNPJ  nº  27.613.326/0001-04 com  sede  na  Av. 
Engenheiro Mário de Gusmão, 988, Edifício Record Oficce, Sala 
318,  Ponta  Verde,  Maceió/AL,  com  o  CERTIFICADO  DE 
CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL,  expedido  pelo  Sr. 
Secretário  Municipal  de  Educação,  nos  autos  do  processo 
administrativo n.º 6500.102121/2022.

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO 
EDUCACIONAL é  válido  até  XX/XX/XXXX,  e  habilita  o 
INSTITUTO BRUNA FARIAS para celebração de eventuais e 
futuras  parcerias  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  - 
SEMED, nos termos do  Edital nº 03/2022,  publicado no DOM 
de  03/08/2022,  do  Decreto  Municipal  9.121/2021  e  da  Lei 
13.019/2014.

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

VICTOR SOARES BRAGA
Secretário Municipal de Educação
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

O  Secretário  Municipal  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  003/2022,  publicado  no  DOM  de 
24/08/2022,  CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área de 
educação,  identificada a seguir: INSTITUTO BRUNA FARIAS,  CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro 
Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, Ponta Verde, Maceió – AL.

O presente  certificado  tem validade  até  XX/XX/XXXX, condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento 
estabelecidas no referido Edital durante todo o período de vigência.

Maceió/AL, XX de XXXX de XXXX.

VICTOR SOARES BRAGA
Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

PROCESSO 6500.1021221.2022

INTERESSADO INSTITUTO BRUNA FARIAS

ASSUNTO PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL EDITAL 
003/2022

DESTINO GABINETE DO SECRETÁRIO

PARECER Nº 016/2024

Trata-se o presente Parecer, de prorrogação do prazo de validade do CERTIFICADO 
DE  CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL   DO  INSTITUTO BRUNA FARIAS, inscrito  sob 
CNPJ nº  27.613.326/0001-04 com sede na Av. Engenheiro Mário de Gusmão, 988, Edifício Record 
Oficce,  Sala  318,  Ponta  Verde,  Maceió/AL  no Edital nº 003/2022, publicado em 24/08/2022, 
concedido pela Secretaria Municipal de Educação  - SEMED, através da Portaria  nº  0323/2022 
Maceió/AL, de 04 de outubro de 2022 (fl. 117).

PARECER: O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL (fl. 108), foi validado 
por  1(um)  ano,  com vigência até  26/09/2023,  no qual  a  Secretaria  Municipal  de Educação nos 
Termos do Edital de Credenciamento nº 003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, conferiu o 
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área de 
educação,  identificada,  como  INSTITUTO  BRUNA FARIAS.  Impede  destacar  que  o  referido 
CERTIFICADO foi prorrogado com validade de mais  1 (um) ano, com vigência até 28/09/2024, 
através da  Portaria nº. 0306/2023, Maceió/AL de 29 de setembro de 2023. 

A  prorrogação  do  prazo  de  validade  do  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO 
EDUCACIONAL segue o disposto no Edital nº 003/2022, o qual dispõe em sua cláusula 9, item 9.2 
“O Credenciamento da organização da sociedade civil terá validade por 2(dois) anos, admitida sua 
prorrogação por igual período, desde que mantidas as condições de credenciamento durante todo o 
período de  validade,  sob  pena  de  cancelamento,  nos  termos  previstos  neste  edital  e  legislação 
aplicável”.

Dessa  forma,  a  Comissão  de  Credenciamento  solicita  a  renovação  do  CERTIFICADO  DE 
CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL,  com publicação de uma nova Portaria, renovando-se 
para o prazo de 2(dois) anos,  tendo em vista que o  INSTITUTO BRUNA FARIAS  mantêm as 
condições de Credenciamento até a presente data, conforme Relação dos Documentos  (fls. 203-
204), acostada aos autos.

Nesse  ínterim,  entendemos  pela  renovação  do  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO 
EDUCACIONAL. Assim, os autos deverão ser encaminhados ao GABINETE desta Secretaria, 
para providências.
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COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Portaria nº 269/2023 Maceió/AL, de 17 de agosto de 2023 alterada pela Portaria nº 0130/2024, 
Maceió/AL, 12 de junho de 2024.

1. Maria das Graças de Jesus Cavalcante - Matrícula nº 13888-6 
2. Isabella Lisboa da Câmara Sarmento - Matrícula nº 965544-1 
3. Rosimeire Tenório de Almeida - Matrícula 951168-7
4. Tayse Roque da Silva - Matrícula nº 9533257-1 
5. Tatiana de Araújo Teles- Matrícula nº 937215- 0

   Maceió/AL, 23 de setembro de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

Local de destino SEMED / ASSESSORIA TÉCNICA

DESPACHO

À ASSESSORIA TÉCNICA

Trata-se de processo administrativo de credenciamento e seleção de Organizações da Sociedade 
Civil, no presente caso, o INSTITUTO BRUNA FARIAS, com vistas a eventual e futura 
celebração de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, nos moldes disciplinados no Edital 
SEMED 03/2022, pautado pela Lei 13.019/2014.

Considerando o PARECER Nº 16/2024, oriundo da COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, 
fls. 207-208, o qual solicita prorrogação do prazo de validade do Certificado de Credenciamento 
Educacional no Edital nº 003/2022 do referido Instituto, tendo em vista que possui validade de 
1(um) ano, com vigência até 26/09/2024, o que diverge do disposto no Edital nº 003/2022, o 
qual dispõe em sua cláusula 9, item 9.2, “o credenciamento da Organização da Sociedade 
Civil terá validade por 2(dois) anos, admitida sua prorrogação por igual período, desde que 
mantidas as condições de credenciamento durante todo o período de validade, sob pena de 
cancelamento, nos termos previstos neste Edital e legislação aplicável”.

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à ASSESSORIA TÉCNICA, para análise e 
manifestação quanto o prosseguimento do pleito.

 

VICTOR SOARES BRAGA

Secretário Municipal de Educação

Maceió/AL, 23 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ANB1021212022 e o Id do documento: 6827713
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Documento assinado eletronicamente por VICTOR SOARES BRAGA, SECRETARIO (A) - 
SEMED, matrícula 970491-4 em 23 de setembro de 2024 às 16:34:53

Página 210
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:15:13 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / ASSESSORIA TÉCNICA

TERMO DE JUNTADA

Em 24/09/2024-13:46, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
- DESPACHO ASSESSORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO INSTITUTO BRUNA FARIAS - 
6500.102121.2022..pdf

Maceió/AL, 24 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
BDY1021212022 e o Id do documento: 6839208

Documento assinado eletronicamente por VICTORIA REGIA CAVALCANTI CALCAO, 
ASSESSOR TECNICO I DA ASSESORIA TECNICA - SEMED, matrícula 966021-6 em 24 de 
setembro de 2024 às 13:46:16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

PROCESSO 6500/102121/2022 

INTERESSADO SEMED – DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR – DGE 

ASSUNTO CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO – INSTITUTO BRUNA FARIAS 

DESTINO GABINETE

DESPACHODESPACHO

BREVE RELATO PROCESSUAL

Versam os autos sobre o procedimento de credenciamento de Organização da 

Sociedade  Civil,  no  presente  caso, INSTITUTO  BRUNA  FARIAS,  inscrito  sob  o  CNPJ  nº 

27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Mário de Gusmão, 988, Edifício Record Oficce,  

Sala 318, Ponta Verde, Maceió/AL, nos moldes disciplinados no Edital nº 003/2022, concedido pela 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED, pautado pela Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº  

13.204/2015 e o Decreto Municipal nº 9.121/2021.

Extrai-se  do  presente  processo  que  já  houve  emissão  do  Certificado  de 

Credenciamento  Educacional  no  Edital  nº  003/2022,  com  validade  até  28/09/2024,  através  da 

PORTARIA Nº. 0306/2023, MACEIÓ/AL, 29 DE SETEMBRO DE 2023, fls. 153 e 157.

Considerando o Parecer nº 016/2024, oriundo da Comissão de Credenciamento, 

constatou-se que o certificado de credenciamento educacional (fl. 108), foi validado por 1 (um) ano, 

com vigência até 26/09/2023, no qual a Secretaria Municipal de Educação nos Termos do Edital de  

Credenciamento nº 003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, conferiu o CERTIFICADO DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área de educação, identificada, 

como  INSTITUTO  BRUNA  FARIAS.  Impede  destacar  que  o  referido  CERTIFICADO  foi 

prorrogado com validade de mais 1 (um) ano, com vigência até 28/09/2024, através da Portaria nº. 

0306/2023, Maceió/AL de 29 de setembro de 2023, fls. 208/209.

A  prorrogação  do  prazo  de  validade  do  CERTIFICADO  DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL segue o disposto no Edital nº 003/2022, o qual dispõe em 

sua cláusula 9, item 9.2 “O Credenciamento da organização da sociedade civil terá validade por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

2(dois) anos, admitida sua prorrogação por igual período, desde que mantidas as condições de 

credenciamento  durante  todo  o  período  de  validade,  sob  pena  de  cancelamento,  nos  termos 

previstos neste edital e legislação aplicável”, fls. 208/209.

À  vista  disso,  a  Comissão  de  Credenciamento  solicita  a  renovação  do 

CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL,  com  publicação  de  uma  nova 

Portaria, renovando-se para o prazo de 2 (dois) anos, tendo em vista que o INSTITUTO BRUNA 

FARIAS mantêm as  condições  de  Credenciamento  até  a  presente  data,  conforme Relação  dos 

Documentos (fls. 203-204), acostada aos autos, fls. 208/209.

Sendo  assim,  a  Comissão  entendeu  pela  renovação  do  Certificado  de 

Credenciamento Educacional, fl. 208. 

Destarte, o processo foi encaminhado para análise desta Assessoria Técnica. 

Constam nos autos as seguintes documentações: (1) Requerimento Inicial, fl. 11; 

(2) Certificado de Credenciamento Educacional, fl. 154; (3) Portaria de Credenciamento, fl. 158; (4) 

Estatuto da organização da sociedade civil vigente e devidamente registrado no órgão competente, e 

regimento interno, se necessário,  que declare objetivos de cunho social,  natureza não lucrativa, 

relevância  pública  e  pertinência  das  atividades  da  organização  da  sociedade  civil  com aquelas 

objeto  do  edital  de  credenciamento,  fls.  19/33;  (5)  Comprovantes  de  experiência  prévia  na 

realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 02 (dois) anos 

de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros, fl. 190;  (6) 

instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos 

internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil, fls. 172/189; (7)  relatórios de 

atividades com comprovação das ações desenvolvidas, fls. 162/171; (8) declarações de experiência 

prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto 

da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,  

Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 

comissões ou comitês de políticas públicas, OSC – 70; (9) Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita  

Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 03 

(três)  anos  com  cadastro  ativo,  fls.  50/52;  (10)  Ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual  da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

organização da sociedade civil, registrada no órgão competente, fls. 15/18 e 53/63 (11) Relação do 

quadro dirigente atual da organização da sociedade civil, com qualificação completa de cada um 

(nome,  estado  civil,  profissão,  documento  de  identificação,  número  de  registro  no  Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço completo), fls. 63 – Relação / 82/94 – Documentos;  

(12) Comprovantes de endereço da sede da organização da sociedade civil e dos integrantes do seu 

quadro  dirigente,  fl.  96-  Sede  /  97/103  -  Comprovantes  de  residência;  (13)  Certidão  Negativa 

Federal  –  Dívida  Ativa  da  União  (Ministério  da  Fazenda),  fl.  194;  (14) Certidão  de  Tributos 

Estaduais (Estado de Alagoas), fl. 193;  (15) Certidão Negativa de Tributos Mercantis (Prefeitura 

Municipal),  fl.  196;  (16)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  (Caixa),  fl.  197;  (17)  Certidão 

Negativa de Direitos Trabalhistas (Poder Judiciário), fl. 195;  (18)  Declaração da organização da 

sociedade civil, assinada por seu dirigente máximo, de que não emprega em seu quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis)  

anos em qualquer atividade, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, fl.  

69; (19) Declaração que possui capacidade técnica e operacional para execução para realização das 

atividades  propostas  no  Plano  de  Trabalho,  fl.  70; (20)  Declaração  do  dirigente  máximo  da 

organização da sociedade civil pela veracidade de todas suas informações, fl. 71; (21) Declaração 

que não incide nas hipóteses previstas no artigo 39 da Lei nº 13.019/14, fl. 199; (22) Declaração que 

possui ciência do Decreto Municipal nº 9.121/21, quanto às vedações para a celebração de parcerias 

e repasse de recursos, fl. 198; (23)  Declaração constando pelo menos um endereço eletrônico (e-

mail) que a Organização concorda em receber oficialmente todas as solicitações e notificações que 

forem encaminhadas pela SEMED, fl. 74; (24) Declaração que tem ciência de que nos casos em que 

os dados forem acessíveis publicamente, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 

13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, fl. 75; (25) Cópia da Lei Municipal que 

reconhece a entidade como utilidade pública – a OSC informou que não possui; (26) Declaração do 

representante  legal  da  OSC  sobre  a  existência  de  instalações  e  outras  condições  materiais  da 

organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, fl. 201;  (27) 

Documento  emitido  pelo  Conselho  correspondente,  conforme  legislação  específica,  nos  casos 

cabíveis, declarando a regularidade da entidade - A OSC informou que não possui.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

Destacamos a ausência da Cópia da Lei Municipal que reconhece a entidade 

como utilidade  pública  e  do  Documento emitido pelo  Conselho correspondente,  conforme 

legislação específica, nos casos cabíveis,  declarando a regularidade da entidade, ressaltado 

pela  Comissão  de  Credenciamento  às  fls.  202/203  que  o  Instituto  não  possui  ambas 

documentações.

Neste sentido,  destacamos que não há previsão da obrigatoriedade desses 

por meio do Edital nº 03/2022 e, ainda, da Lei Federal n° 13.019/2014.

Em síntese, eis o relatório. 

Sendo  assim,  o  INSTITUTO BRUNA FARIAS  apresentou  a  documentação 

pertinente, conforme exigência da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Decreto 

Municipal nº 9.121/2021, bem como disciplinada no referido Edital, a qual passou a ser analisada 

pela  Comissão  de  Credenciamento,  instituída  pela  Portaria  nº  0269/2023,  publicada  no  DOM 

17/08/2023,  obtendo parecer positivo pelo prosseguimento da renovação de credenciamento, 

fls. 208/209.

Cumpre destacar que a veracidade dos documentos apresentados nos autos é de 

inteira  responsabilidade  dos  setores  competentes, sobretudo  da  respectiva  Comissão  de 

Credenciamento  que,  no  tocante  a  documentação  exigida,  manifestou-se  favoravelmente 

acerca do pleito. 

Estas, portanto, são as considerações desta Assessoria Técnica/SEMED acerca do 

procedimento proposto.

CONCLUSÕES

Da  análise  acurada  de  todo  procedimento  realizado,  não  se  vislumbra 

impedimento para dar continuidade ao pleito, em que deverão ser realizadas as próximas etapas 

para  conclusão  do  presente  processo  administrativo.  Ressalte-se,  ainda,  que  a  validade deste 

credenciamento  está  condicionada  à  completa  regularidade  fiscal,  jurídica  e  trabalhista 

devidamente atualizada.

Diante  do  exposto,  encaminhamos  os  autos  ao  Gabinete  do  Sr.  Secretário 

Municipal de Educação para tomar conhecimento, motivação e ordenar o prosseguimento do feito,  

com a consequente chancela da renovação de credenciamento por meio da emissão de Certificado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

ASSESSORIA TÉCNICA

de Credenciamento Educacional com validade de mais dois anos, consoante preconiza o Edital nº 

003/2022. Ato contínuo, publique-se o referido CREDENCIAMENTO em Diário Oficial. 

Por fim, encaminhem-se os autos a respectiva Comissão de Credenciamento, 

instituída pela Portaria nº. 0269/2023, publicada no DOM 17/08/2023, para que tome conhecimento 

e dê ciência à entidade requerente acerca do credenciamento realizado. 

É o nosso entendimento, S.M.J.

Assessoria Técnica, 24 de setembro de 2024.

VICTÓRIA RÉGIA CAVALCANTI CALÇÃO 
Assessora Técnica/Gabinete – SEMED 

 
RUTH LÍVIA DE CASTRO SOUZARUTH LÍVIA DE CASTRO SOUZA

Resp. pela Assessoria Técnica/Gabinete – SEMEDResp. pela Assessoria Técnica/Gabinete – SEMED

CÓPIA SIMPLES
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por V
IC

T
O

R
IA

 R
E

G
IA

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
I C

A
L

C
A

O
 M

at. 966021-6  em
 24/09/2024 às 13:46:16 e R

U
T

H
 L

IV
IA

 D
E

 C
A

ST
R

O
 SO

U
Z

A
 M

at. 966206-5  em
 24/09/2

024 às 18:54:31.

Página 216
Documento exportado em 14/11/2024 às 13:15:13 por LUIS ROBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA mat. 972722-1



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2024-10:02, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
MOTIVADO - 6500.102121.2022 - INSTITUTO BRUNA FARIAS.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
VXO1021212022 e o Id do documento: 6854467

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 26 de setembro de 2024 às 10:02:53
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PROCESSO Nº 6500/102121 2022 
INTERESSADO SEMED  –  DIRETORIA  DE  GERENCIAMENTO

ESCOLAR – DGE 
ASSUNTO CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU

TERMO DE FOMENTO – INSTITUTO BRUNA FARIAS 
ÁREA DESTINATÁRIA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

DESPACHO MOTIVADO

Versam os  autos  sobre  o  procedimento  de  renovação  de  credenciamento  de

Organização da Sociedade Civil,  no presente caso,  INSTITUTO BRUNA FARIAS,

inscrito sob o CNPJ nº 27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Mário de

Gusmão, 988, Edifício Record Oficce, Sala 318, Ponta Verde, Maceió/AL, nos moldes

disciplinados no Edital nº 003/2022, concedido pela Secretaria Municipal de Educação

– SEMED, pautado pela  Lei  nº  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  nº  13.204/2015  e  o

Decreto Municipal nº 9.121/2021.

Pois  bem.  Conforme  o  Parecer  nº  016/2024,  oriundo  da  Comissão  de

Credenciamento,  constatou-se  que  o  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO

EDUCACIONAL (fl. 108), foi validado por 1(um) ano, com vigência até 26/09/2023,

no qual a Secretaria Municipal de Educação nos Termos do Edital de Credenciamento

nº 003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, conferiu o o respectivo certificado à

entidade com atuação na área de educação, identificada, como INSTITUTO BRUNA

FARIAS. Impede destacar que o referido CERTIFICADO foi prorrogado com validade

de mais 1 (um) ano, com vigência até 28/09/2024, através da Portaria nº. 0306/2023,

Maceió/AL de 29 de setembro de 2023, fls. 208/209.

A  prorrogação  do  prazo  de  validade  do  CERTIFICADO  DE

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL segue o disposto no Edital  nº  003/2022,  o

qual  dispõe  em  sua  cláusula  9,  item  9.2  “O  Credenciamento  da  organização  da

sociedade civil  terá validade por 2(dois) anos, admitida sua prorrogação por igual

período, desde que mantidas as condições de credenciamento durante todo o período

CONFERE COM ORIGINAL
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de validade, sob pena de cancelamento, nos termos previstos neste edital e legislação

aplicável”, fls. 207/208.

À  vista  disso,  a  Comissão  de  Credenciamento  solicita  a  renovação  do

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, com publicação de uma

nova  Portaria,  renovando-se  para  o  prazo  de  2  (dois)  anos,  tendo  em vista  que  o

INSTITUTO BRUNA FARIAS mantêm as condições de Credenciamento até a presente

data, conforme Relação dos Documentos (fls. 203-204), acostada aos autos.

Impende  destacar  que  o  INSTITUTO  BRUNA  FARIAS  apresentou  a

documentação pertinente, conforme exigência da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei

nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 9.121/2021, bem como disciplinada no referido

Edital, a qual passou a ser analisada pela Comissão de Credenciamento, instituída pela

Portaria nº 0269/2023, publicada no DOM 17/08/2023, obtendo parecer positivo pelo

prosseguimento da renovação de credenciamento, fls. 208/209. 

Ainda,  consta  nos  autos  o  Despacho  por  parte  da  Assessoria  Técnica  desta

SEMED, fls. 212/216, o qual opinou pela realização das demais etapas até a conclusão

do processo,  destacando  a ausência da  Cópia da Lei  Municipal  que reconhece  a

entidade  como  utilidade  pública  e  do  Documento  emitido  pelo  Conselho

correspondente,  conforme legislação específica,  nos casos cabíveis,  declarando a

regularidade  da  entidade,  ressaltado  pela  Comissão  de  Credenciamento  às  fls.

202/203 que o Instituto não possui ambas documentações, tendo em vista que não

há previsão da obrigatoriedade desses por meio do Edital nº 03/2022 e, ainda, da

Lei Federal n° 13.019/2014.

Desta feita, AUTORIZO o pleito, nos moldes da legislação pertinente à matéria

e já apontada. 

Considerando  que  o  presente  processo  já  me  chega  devidamente  instruído,

DETERMINO o  prosseguimento  do  feito,  com  a  respectiva  emissão  do

CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL  do  INSTITUTO
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BRUNA FARIAS, conforme Edital SEMED nº  003/2022,  bem como amparado pela

Lei  nº  13.019/2014  (alterada  pela  Lei  nº  13.204/2015)  e  no  Decreto  Municipal  nº

9.121/2021. 

Em  ato  contínuo,  publique-se  o  referido  CREDENCIAMENTO em  Diário

Oficial. 

Por fim, encaminhem-se os autos a respectiva Comissão de Credenciamento,

instituída  pela  Portaria  nº  269/2023,  publicada  no DOM 17/08/2023,  para que tome

conhecimento  e  dê  ciência  à  entidade  requerente  interessada  acerca  do

CREDENCIAMENTO ora realizado, sugerindo posterior arquivamento dos autos. 

Cumpra-se.
Providências de praxe. 

Assinado eletronicamente nesta data.

VICTOR SOARES BRAGA
Secretário Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2024-10:03, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
INSTITUTO BRUNA FARIAS - PRORROGAÇÃO CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
EDUCACIONAL.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
WXY1021212022 e o Id do documento: 6854476

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 26 de setembro de 2024 às 10:03:21
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Certificado de Credenciamento Educacional

O  Secretário  Municipal  de  Educação,  nos  termos  do  Edital  de  Credenciamento  nº  003/2022,  publicado  no  DOM  de
24/08/2022, CONFERE O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL à entidade com atuação na área de
educação, identificada a seguir:  INSTITUTO BRUNA FARIAS, CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. Engenheiro
Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, Ponta Verde, Maceió – AL. 

O  presente  certificado  tem  validade  até  28/09/2026,  condicionada  à  manutenção  das  condições  de  credenciamento
estabelecidas em no referido Edital durante todo o período de vigência.

Maceió, 26 de Setembro de 2024.

VICTOR SOARES BRAGA
Secretário Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 26/09/2024-10:03, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
Portaria nº - Prorrogação de Credenciamento INSTITUTO BRUNA FARIAS - edital nº 003-2022.pdf

Maceió/AL, 26 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
ANI1021212022 e o Id do documento: 6854490

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 26 de setembro de 2024 às 10:03:47
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PORTARIA Nº        , MACEIÓ/AL,        DE SETEMBRO
DE 2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
MACEIÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art.  1º  –   PRORROGAR o  CERTIFICADO  DE
CREDENCIAMENTO  EDUCACIONAL do  INSTITUTO
BRUNA FARIAS, CNPJ:  27.613.326/0001-04,  com sede na
Av. Engenheiro Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce,
sala 318, Ponta Verde, Maceió – AL, com CERTIFICADO DE
CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, expedido pela  Sra.
Secretária Municipal de Educação, por meio do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6500.102121.2022,  e  publicado na
Portaria nº. 0306/2023,  de 29 de Setembro 2023, na edição
extraordinária  do  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Maceió - DOEM do dia 29/09/2023. 

Art.  2º  -  O  CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO
EDUCACIONAL é  válido  até  28/09/2026, e  habilita  a
INSTITUTO BRUNA FARIAS, para celebração de eventuais
e futuras parcerias junto a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED,  nos  termos  do  Edital  nº  003/2022,  publicado  no
DOM de 24/08/2022, do Decreto Municipal 9.121/2021 e da
Lei 13.019/2014.

Art.  3º  –  Esta  portaria  entra  vem  vigor  na  data  de  sua
publicação no Diário Oficial do Município de Maceió/AL.

VICTOR SOARES BRAGA 
Secretário Municipal de Educação

CONFERE COM ORIGINAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Origem SEMED / GABINETE

TERMO DE JUNTADA

Em 27/09/2024-09:21, certifico que foi juntada aos autos a documentação anexa, que passa a fazer parte do presente 
processo administrativo, para oportuna apreciação pela autoridade competente.  
 
Relação do(s) documento(s) juntado(s): 
 
PORTARIA Nº. 0190-2024.pdf

Maceió/AL, 27 de setembro de 2024

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
SYG1021212022 e o Id do documento: 6862144

Documento assinado eletronicamente por TAMARA MARIE GOIS DE CARVALHO, CPF 
108.285.864-11 em 27 de setembro de 2024 às 09:21:55
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ANO XXIX - Maceió/AL, Sexta-Feira, 27 de Setembro de 2024 - Nº 7017 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   4 

SEFAZ à Rua Pedro Monteiro, n°. 47 - Bairro: Centro - Maceió/AL, 

facultando-lhes representação e sustentação oral, nos termos do art. 23 

do Regimento Interno deste CONSELHO. 

  

1. FÁBIO GERALDO AMARAL BORGES  

PROCESSO RECURSO: 12200.55648.2024 

ASSUNTO: REVISÃO DE AVALIAÇÃO FISCAL  
  

Maceió/AL, 26 de setembro de 2024 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Presidente 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4B052B52 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS 

DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 

SEDCITI 

PORTARIA SEDCITI Nº. 016/2024 – MACEIÓ, 25 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS 

DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 

SEDCITI, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, decide: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal, Sra. TATIANA 

BOIA MAGALHÃES, matrícula nº 965344-9, ocupante do cargo em 

comissão de Superintendentende de Governança e Gestão Interna, 

Símbolo DAS5, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, para sem prejuízo das suas funções regulamentares, 

responder como Gestor do Contrato pactuado entre a Secretaria 

Municipal de Estratégias Disruptivas, Ciência, Tecnologia e Inovação 

e a BF NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 50.159.875/0001-09 e T DE LIMA SARMENTO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.815.525/0001-92, no Processo 

Administrativo 11700.37096.2024, bem como designar o Sr . 

ÁLVARO DEIVID DE FARIAS FERREIRA, matrícula nº 965527-

1, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Gestão 

Administrativa, Licitações e Compras, como fiscal do referido 

contrato.  
  

SERGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Estratégias Disruptivas, Ciência, Tecnologia 

e Inovação/Sedciti 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D22B39B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 036/2024/SEMINFRA – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3200.072478/2024. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA e a CLAUDENIR RIOS DE OLIVEIRA, -Firmado 

em 25 de setembro de 2024. 
  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: – O presente Contrato é 

celebrado no Artigo 75, Inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de 

serviços de vistorias na obra de pavimentação e drenagem do Vale do 

Reginaldo, em Maceió/AL. 

  

DO VALOR DO CONTRATO: o valor global deste Contrato de R$ 

125.247,20 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais 

e vinte centavos). 

  

DOS RECURSOS: As despesas com o presente Contrato correrão à 

conta dos recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE por 

meio do Programa de Trabalho – 20.002.15.451.1144 - Implantar 

Complexo Viário, Saneamento e Drenagem do Vale do Reginaldo 

RA-05, Natureza de Despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso 1.5.01.000035- Outros 

Recursos não Vinculados – Compensação Danos Patrimoniais e Extra 

Patrimoniais. 

  

DA VIGÊNCIA: – O presente Contrato terá a duração de 12(doze) 

meses, a contar da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua 

vigência a data da última assinatura, podendo ser prorrogado por igual 

período até 60 (sessenta) meses, limite máximo de 05(cinco) anos, 

conforme legislação que embasa a contratação, mediante Termos 

Aditivos. 

  

Parágrafo primeiro: Eventual impedimento das partes para cumprir 

as etapas e o prazo contratual deve ser alegado, por escrito, no mínimo 

30 (trinta) dias antes do término da vigência. 

  

Maceió/AL, 26 de setembro de 2024. 

  

GIZÉLIA ALVES AMORIM 
Gerente da Gerência Técnica de Contratos e Convênios/SEMINFRA 

Matrícula Nº. 966573-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B63DBEB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PORTARIA Nº. 0190/2024 MACEIÓ/AL, 26 DE SETEMBRO DE 

2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – PRORROGAR o CERTIFICADO DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL do INSTITUTO 

BRUNA FARIAS, CNPJ: 27.613.326/0001-04, com sede na Av. 

Engenheiro Mario de Gusmão, nº 988, Edf. Record Oficce, sala 318, 

Ponta Verde, Maceió – AL, com CERTIFICADO DE 

CREDENCIAMENTO EDUCACIONAL, expedido pela Sra. 

Secretária Municipal de Educação, por meio do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 6500.102121.2022, e publicado na 

Portaria nº. 0306/2023, de 29 de Setembro 2023, na edição 

extraordinária do Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM do dia 29/09/2023. 

  

Art. 2º - O CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 

EDUCACIONAL é válido até 28/09/2026, e habilita a INSTITUTO 

BRUNA FARIAS, para celebração de eventuais e futuras parcerias 

junto a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nos termos do 

Edital nº 003/2022, publicado no DOM de 24/08/2022, do Decreto 

Municipal 9.121/2021 e da Lei 13.019/2014. 

  

Art. 3º – Esta portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Maceió/AL. 

  

VICTOR SOARES BRAGA 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DD7216B6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua General Hermes, n° 1199, CEP 57017-201, Cambona, Maceió - AL  

Tel. 3312-5600, CNPJ 19.406.627/0001-75

Processo 6500.102121.2022 Data de abertura 21/09/2022

Interessado SEMED - DIRETORIA DE GERENCIAMENTO ESCOLAR- DGE

Assunto
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO - INSTITUTO BRUNA FARIAS

Local de origem SEMED / GABINETE

TERMO DE ARQUIVAMENTO PROCESSUAL

Certifico, para os devidos fins, que diante da PRORROGAÇÃO de CREDENCIAMENTO do INSTITUTO BRUNA 
FARIAS no Edital Nº 003/2022, desta SEMED, a Comissão de Credenciamento deu ciência a interessada através de 
correspondência eletrônica (e-mail) e consequentemente procede como o arquivamento de referido processo.

 

MARIA DAS GRACAS DE JESUS CAVALCANTE 
PROFESSOR II 

13888-6

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
DNZ1021212022 e o Id do documento: 6883648
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